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11. Depósitos 31/12/2023 31/12/2022
Saldo de clientes disponível (a) 290.132 151.486
Saldo bloqueado de clientes (b) – 26.940

290.132 178.426
(a) Saldo cliente disponível, refere-se ao saldo disponível na conta do cliente para 
livre movimentação, conforme Resolução BCB nº 80/2021, Art. 22. (b) Saldo bloque-
ado de clientes, refere-se ao saldo em trânsito, entre o pedido de saque efetuado 
pelo cliente e à disponibilização em conta.
12. Empréstimos: Taxa de juros Vencimento 31/12/2023 31/12/2022
Empréstimos (a) CDI + 3,87% a.a 19/03/2024 5.022 4.992

CDI + 3,85% a.a 28/02/2026 14.464 20.000
CDI + 4,50% a.a 28/10/2024 4.303 –
CDI + 6,55% a.a 13/11/2026 7.056 –

30.845 24.992
Circulante 18.340 10.547
Não Circulante 12.505 14.445

30.845 24.992
(a) Trata-se de empréstimos com bancos de primeira linha.
12.1. Movimentação dos empréstimos: 31/12/2023 31/12/2022
Saldo inicial 24.992 4.070
Captação 11.302 25.000
Juros 2.112 1.122
Juros pagos (2.005) (1.070)
Pagamento de principal (5.556) (4.130)
Saldo final 30.845 24.992
13. Tributos e contribuições sociais: 31/12/2023 31/12/2022
IRPJ 358 –
CSLL 131 –

490 –
PIS 337 303
COFINS 1.914 1.624
ISS 353 237
INSS 1.756 1.497
FGTS 529 449
IRRF 1.148 743
Outros 114 73

6.150 4.926
6.640 4.926

14. Obrigações por transações de pagamento: Correspondem aos valores de 
transações de venda de produtos e serviços realizadas com cartões de crédito, PIX 
e boleto a pagar aos estabelecimentos comerciais, clientes da Companhia, líquidos 
da remuneração dos serviços prestados pela Companhia.

31/12/2023 31/12/2022
Saldo de clientes a liberar 571.327 394.057
Saldo a liberar - FIDC 134.638 99.028

705.965 493.085
Todos os saldos de clientes a liberar serão disponibilizados em até um ano de acordo 
com a agenda de recebimentos conforme demonstrado abaixo:

30/06/2023 31/12/2022
Até 30 dias 297.589 224.741
de 31 a 90 dias 167.232 82.227
de 91 a 120 57.201 39.585
de 121 a 180 84.217 62.977
de 181 a 360 99.726 83.555

705.965 493.085
15. Outros passivos: 31/12/2023 31/12/2022
Provisão de bônus a pagar 11.073 10.001
Provisão de férias 3.120 2.487
Fornecedores nacionais 3.814 5.390
Fornecedores internacionais 484 184
Aquisição carteira (a) – 23.751
Outros 2.657 382

21.148 42.195
(a) Saldo a pagar da parcela variável e contingente pela aquisição de ativos da Juno 
conforme descrito em nota explicativa nº 10, trazido a valor presente na data da 
aquisição setembro de 2022 a taxa de 13,3% e ajustado pela variação acumulada 
positiva do IPCA da data de aquisição até a data do balanço. Em 28 de dezembro 
de 2023, a Companhia concluiu a avaliação de performance dos ativos adquiridos, 
conforme mencionado na N.E. 10 (a). Nesta mesma data foi realizada a liquidação 
financeira. 16. Contingências: O saldo de contingências em 31 de dezembro de 
2023 é de R$ 956 (R$ 741 em 31 de dezembro de 2022) representa causas cíveis 
e tributárias classificadas como risco provável de perda pelos assessores externos 
e pelo jurídico interno da Companhia. Não temos processos trabalhistas.
Movimentação das contingências: 31/12/2023 31/12/2022
Saldo inicial 741 740
Provisão 427 217
Pagamentos (212) (216)
Saldo final 956 741
As contingências cíveis classificadas como possíveis por nossos consultores jurí-
dicos foram de R$ 10.952 (R$ 2.074 em 31 de dezembro de 2022). Em sua maioria 

estas causas estão relacionadas com demandas feitas pelos titulares de cartões 
de crédito e versam sobre produtos não entregues ou serviços não prestados pelos 
estabelecimentos que, por sua vez, processam seus pagamentos com a iugu. Essas 
causas não foram objeto de provisão nas demonstrações contábeis. 17. Transações 
com partes relacionadas: Parte relacionada é a pessoa ou a entidade que está 
relacionada com a entidade que está elaborando suas demonstrações contábeis. 
São consideradas partes relacionadas pessoas que têm influência significativa 
sobre a entidade que reporta a informação e o pessoal chave da administração. 
A Companhia possui participação de 5% em cotas subordinadas júnior no IUGU I 
UR Fundo de Investimento em Direitos Creditórios-Unidade de Recebíveis, o valor 
atualizado das cotas no exercício findo em 31 de dezembro de 2023, conforme 
descrito em nota explicativa nº 5. O saldo a pagar ao FIDC no exercício findo em 31 
de dezembro de 2023 é de R$ 136.316 (R$ 99.028 em 31 de dezembro de 2022) 
decorrentes das antecipações de recebíveis de cartões de crédito realizadas com 
os clientes. A Companhia não possui relacionamento com entidades consideradas 
partes relacionadas de acordo com o CPC 05 (R1) - Divulgação sobre Partes 
Relacionadas. Em atendimento a Resolução BCB nº 2, informamos que o contro-
lador em última instância da Companhia é o acionista fundador e CTO, Patrick Negri. 
Remuneração da Administração: A remuneração paga aos Administradores da 
Companhia até 31 de dezembro de 2023 foi de R$ 9.834 (R$ 5.738 em 2022). Em 
dezembro de 2020 o Conselho de Administração da Companhia aprovou o plano 
de incentivo de longo prazo baseado na valorização sobre ações virtuais da Compa-
nhia (“phantom shares”), cujo incentivo apenas será pago se e quando forem atin-
gidas certas condições. Em 31 de dezembro de 2023 nenhum impacto decorrente 
deste plano foi registrado devido à ausência de obrigação presente. 18. Patrimônio 
líquido: a. Capital social: O capital social subscrito no exercício findo em 31 de 
dezembro de 2023 e 2022 é de R$ 129.763 dividido em 1.019.740 ações ordinárias 
nominativas e sem valor nominal e 498.253 ações preferenciais.

31/12/2023 31/12/2022
Ações ordinárias 1.019.740 1.019.740
Ações preferenciais 498.253 498.253

1.517.993 1.517.993
19. Resultado: 19.1. Receita de intermediação financeira:

2º semestre 2023 31/12/2023 31/12/2022
Receita bruta 98.411 181.555 105.304
(-) PIS sobre serviços (1.591) (2.889) (1.700)
(-) COFINS sobre serviços (7.326) (13.305) (7.831)
(-) ISS sobre serviços (2.011) (3.715) (2.251)

87.483 161.646 93.522
PIS - Programa de integração social 1,65%
COFINS - Contribuição para seguridade social 7,60%
ISS - Imposto sobre serviços 2,00% e 2,90%
19.2. Despesas por natureza: As despesas por natureza estão compostas da 
seguinte forma:
Natureza 2º semestre 2023 31/12/2023 31/12/2022
Tarifas de boletos e adquirentes (38.303) (69.121) (47.190)
Salários (26.994) (51.537) (42.724)
Outras provisões operacionais (6.231) (9.762) (6.513)
Encargos (6.515) (12.117) (9.883)
Assessoria, auditoria interna 
 e consultoria (9.808) (19.194) (12.313)
Auditoria externa (a) (139) (306) (268)
Benefícios (5.182) (9.415) (6.385)
Marketing e propaganda (2.236) (4.497) (4.940)
Aluguéis, condomínio, IPTU 
 e energia (2.552) (5.327) (4.867)
Outras receitas (despesas) 
operacionais (2.039) 719 1.701
Custo processamento de dados (4.902) (9.369) (5.040)
Depreciação e amortização (2.663) (7.524) (6.236)
Impostos sobre importação 
 de serviços (1.067) (2.164) (2.185)
Contingências (272) (405) 81
Tarifas de transferências (396) (831) (593)
Telefonia e internet (225) (450) (398)
Eventos e confraternizações (401) (599) (596)
(-) PIS 895 1.261 978
(-) COFINS 3.566 6.112 3.718
(-) Capitalização da plataforma – – 5.383

(105.464) (194.526) (138.270)
Custo dos serviços prestados (42.774) (77.135) (50.954)
Despesas de pessoal e encargos (38.646) (72.921) (53.482)
Despesas gerais e administrativas (17.618) (39.941) (33.619)
Provisões operacionais (7.141) (8.721) (7.714)
Outras receitas e despesas 
 operacionais, líquidas 715 4.192 7.499

(105.464) (194.526) (138.270)
(a) O saldo em questão refere-se às despesas referente aos serviços de auditoria 
externa até 31 de dezembro se 2023. O valor total dos honorários contratados para 
o exercício de 2023 é de R$ 238.

19.3. Resultado financeiro
Natureza 2º semestre 2023 31/12/2023 31/12/2022
Rendimento de aplicações 
financeiras 23.785 43.635 28.353
Variação cambial 1 2 25
Descontos obtidos 28 222 5
Cotas FIDC 689 1.348 807
(-) PIS não cumulativo (118) (206) (153)
(-) COFINS não cumulativo (725) (1.268) (939)
Total de receitas financeiras 23.660 43.733 28.098
IOF (75) (193) (166)
Juros passivos (7.469) (15.734) (9.122)
Variação cambial (0) (8) (26)
Tarifas de boletos (0) (1) (6)
Outras despesas financeiras (243) (515) (1.497)
Total de despesas financeiras (7.788) (16.451) (10.817)
20. Política de gestão de riscos: A Companhia possui uma estrutura destinada ao 
gerenciamento de riscos, fundamentada em práticas de gestão nos termos da 
Resolução BACEN nº 198/22. A Companhia está comprometida com a criação e 
entrega de produtos e serviços que atendam às necessidades de seus clientes. 
A gestão da empresa reconhece a importância de Conformidade em várias áreas, 
incluindo a qualidade dos produtos e serviços, seja na segurança no trabalho, 
proteção de informações, ou ainda, na gestão financeira. Vale ressaltar que os 
fatores sinalizados acima, são identificados como riscos potenciais que podem 
impactar o crescimento sustentável da empresa. A cultura de risco está incorporada 
em todos os níveis da organização. Todas as áreas participam do desenvolvimento 
e implementação das medidas apropriadas de gerenciamento de riscos. Organi-
zação de Risco: A Companhia mantém uma robusta estrutura de gestão de riscos, 
sustentada por políticas e procedimentos internos que permeiam todos os setores. 
O Comitê de Governança, Riscos e Conformidade é responsável de estabelecer as 
diretrizes gerais para o gerenciamento de riscos. Por sua vez, este comitê realiza 
avaliações constantes das estratégias de controle de riscos em vigor. Além disso, 
o Comitê de Governança, Riscos e Conformidade mantém uma linha direta de 
comunicação com o Diretor Presidente, fornecendo atualizações regulares sobre 
suas atividades e avaliações. A área de Riscos e Conformidade segue as diretrizes 
e os procedimentos estabelecidos pelo Comitê de Governança, Riscos e Confor-
midade. A Companhia possui estratégias e políticas de gestão e controle de Riscos 
que aderem às exigências regulamentares bem como às melhores práticas de 
mercado. Metodologia de Risco: A Companhia possui um conjunto de regras de 
gerenciamento de Riscos para reconhecer, controlar e gerenciar Riscos, em todos 
os níveis da organização. Possui como norma a adoção de políticas, sistemas e 
procedimentos internos para proteger seus ativos e minimizar os riscos e a reputa-
ção da empresa. Mais especificamente, incluem: • Procedimentos para identificar, 
mensurar e controlar de forma consistente, as exposições à riscos, tais como risco 
de crédito, risco operacional, risco de liquidez; • Garantir que estes procedimentos 
estejam de acordo com a regulamentação vigente e alinhados com as melhores 
práticas de mercado; • Garantir a separação funcional entre as estruturas operacio-
nais e as estruturas de controle de risco; • Preparar todos os relatórios requeridos 
sobre exposições a riscos relevantes; • Promover uma cultura de consciência de 
risco em todos os níveis da organização; • Periodicamente, são ministrados treina-
mentos para todos os funcionários que de alguma forma mantenham relação com 
a área de Gestão de Riscos. a) Risco de crédito: Os procedimentos de gerencia-
mento de risco enfatizam a identificação e a adoção de ações corretivas em tempo 
hábil. A Companhia cumpre o conjunto de diretrizes, regras e procedimentos no 
âmbito da Política de Crédito, relativos ao gerenciamento do risco de crédito, 
abrangendo os seguintes aspectos: • Assegurar que sistemas sejam estabelecidos 
para identificar, mensurar, monitorar e controlar riscos de crédito, de forma contínua, 
permitindo uma imediata identificação dos riscos; • Encaminhar ao Comitê de 
Governança, Riscos e Conformidade as questões de risco de crédito reconhecidas 
e potenciais, tão logo sejam detectadas; • Preparar todos os relatórios requeridos 
sobre exposições a riscos de crédito; • Garantir que o controle e gerenciamento de 
riscos de crédito seja parte integrante das atividades diárias da empresa. b) Risco 
de liquidez: É a possibilidade de a Instituição de Pagamento não ser capaz de 
honrar eficientemente suas obrigações esperadas e inesperadas, correntes e 
futuras sem afetar suas operações diárias e sem incorrer em perdas significativas. 
Além disso, não ser capaz de converter moeda eletrônica em moeda física ou 
escritural no momento da solicitação do usuário. O Risco de Liquidez se refere à 
eventualidade de uma organização não cumprir suas obrigações financeiras dentro 
do prazo determinado, sem sofrer perdas expressivas. Este tipo de risco, pode 
potencializar outros, devido ao fato de que a dificuldade em adquirir recursos para 
saldar uma dívida inesperada pode aumentar o Risco de Crédito. Assim, é impres-
cindível administrar conjuntamente o risco de liquidez e o risco de crédito. A Compa-
nhia segue diretrizes sólidas e prudentes, dentro de uma estrutura geral de regras 
e processos que garantem um gerenciamento do Risco de Liquidez. A principal 
diretriz para a gestão de Risco de Liquidez envolve a manutenção de reservas 
suficientes para atender, em tempo hábil, a qualquer necessidade de capital que 
possa surgir bem como preservar um nível de liquidez apropriado. A Companhia 
desenvolveu a política e conta com controles de Risco de Liquidez em estrito 
alinhamento com os padrões e as melhores práticas de mercado, destacando-se: 
• Implementação de políticas, procedimentos e processos para identificar, monitorar 
e controlar o Risco de Liquidez; • Estabelecimento de níveis de riscos máximo a 
serem assumidos para liquidez de curto prazo e estrutural; • Monitoramento do 

desenvolvimento regulatório e das condições locais do mercado; • Encaminhamento 
para instâncias superiores de aspectos de gerenciamento de Riscos de Liquidez 
considerados significativos; • Estabelecimento de sistemas de reporte apropriados, 
incluindo relatórios mensais e anuais. Em linha com a administração de liquidez da 
empresa e em conformidade com a Resolução 198/22 divulgada pelo Bacen, a 
Companhia mantém recursos líquidos equivalentes aos saldos de moedas eletrô-
nicas mantidas em contas de pagamento, e que estão alocados em títulos públicos 
federais. c) Gestão de capital: A gestão de Capital é definida como o contínuo 
processo de acompanhamento e controle do capital mantido pela Companhia, a 
avaliação da necessidade de capital para enfrentar os riscos os quais a instituição 
está exposta, e o planejamento de metas e de necessidade de capital, considerando 
a estratégia da Companhia. A estrutura de gestão de capital da Companhia é 
compatível com o seu tamanho, a natureza das suas operações, com a complexi-
dade dos produtos e serviços oferecidos com a adequada mensuração de sua 
exposição aos riscos. Conforme a Resolução 198/22 emitida pelo BACEN, o 
Patrimônio de Referência de Instituição de Pagamento (PRIP) de conglomerado do 
Tipo 2, nos termos da Resolução BCB nº 197, de 11 de março de 2022, e de insti-
tuição de pagamento não integrante de conglomerado prudencial, e também sobre 
a metodologia de apuração desses requerimentos e a respectiva estrutura de 
gerenciamento contínuo de riscos. d) Risco operacional: O Risco Operacional é 
resultante da inadequação ou falha de pessoas, processos internos e sistemas, 
fraudes ou de eventos externos. O gerenciamento do Risco Operacional representa 
o centro da cultura de gerenciamento de Risco da empresa. A Companhia busca 
maximizar seu valor corporativo através do compromisso com a “Qualidade e 
Confiabilidade” dos seus produtos e serviços. Um conjunto de diretrizes, as “Regras 
de Negócios”, forma a base para a estrutura de gerenciamento de Risco. Esta 
estrutura suporta um desempenho estável e seguro das operações e reforça a 
solidez e transparência da gestão. É adotado um gerenciamento do Risco Opera-
cional, o qual mantém um sistema de controles em linha com as políticas internas 
e de acordo com as leis e regulamentos vigentes. A qualidade dos sistemas de 
gerenciamento de Risco Operacional visa alcançar as melhores práticas de 
mercado, incluindo: • Estrutura de gerenciamento de Risco Operacional e suas 
políticas, procedimentos e controles; • Segregação de funções associadas às áreas 
operacional e de controles; • Garantir que os papéis e responsabilidades sejam 
claramente definidos e que os funcionários possuam conhecimento e objetivos de 
desempenho relevantes em matéria de gestão de Risco Operacional; • Identificar, 
mensurar e controlar todos os Riscos Operacionais, existentes e potenciais, que 
fazem parte de cada produto e ou serviço, atividade, processo e sistema; • Incluir 
sempre a análise de Risco Operacional no planejamento dos negócios, e nos 
processos de aprovação de investimentos, produtos e serviços; • Adotar sistemas 
que garantam um monitoramento constante da exposição aos Riscos Operacionais 
bem como medidas apropriadas para mitigar estes riscos; • Encaminhamento para 
instâncias superiores de aspectos de gerenciamento de Riscos Operacionais 
considerados significativos; • Otimizar os sistemas e procedimentos de controle e 
monitoramento continuamente, realizando revisões e revalidações periódicas 
destes processos; • Manter planejamento de contingência e de continuidade de 
negócios; • Manter sistema de reporte de Risco Operacional apropriado e ágil em 
todos os níveis; e • Garantir que o controle e gerenciamento de Riscos Operacionais 
sejam parte integrante das atividades diárias da organização. e) Seguros: 
A Companhia mantém apólices de seguro contratado junto a algumas das principais 
seguradoras do país, e levam em consideração a natureza e o grau de risco envol-
vido. Em 31 de dezembro de 2023, a Companhia possuía cobertura de seguros, por 
valores considerados suficientes pela Administração para cobrir eventuais perdas, 
assim demonstradas:

Seguros Riscos cobertos
Montante da  

cobertura
Locação imóvel Lucros cessantes/despesas fixas 150

Verba conteúdo 5.000
Acidentes diversos 6.500
Despesas fixas (Incêndio) 300
Derrame de chuveiros automáticos 75
Equipamentos eletrônicos 300
Danos elétricos 400
Aluguel 270
Quebra de vidros 40
Recomposição de registros de documentos 60
Responsabilidade civil empregador 140
Roubo ou subtração de bens mediante 
arrombamento 150
Problemas hidráulicos 60
Responsabilidade civil - estabelecimentos 

comerciais e industriais 700
Responsabilidade civil dos administradores 100.000
21. Eventos subsequentes: No dia 5 de março de 2024, o Banco Central do Brasil 
enviou o ofício nº 4740/24 para iugu, onde foi solicitado esclarecimentos devido a 
ocorrência de descumprimento do requerimento mínimo de Patrimônio de Referên-
cia de Instituição de Pagamentos (PRip) de conglomerado Tipo 2, de acordo com 
os termos da Resolução BCB nº 197 e 198. A Companhia, em apoio de consultoria 
especializada, está atuando na revisão do requerimento do patrimônio de referência 
prudencial e em contato com o regulador, em vias de constituir o plano de ação, se 
necessário. Importante destacar que não há risco de continuidade para Companhia 
de forma individual ou prudencial.
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Relatório dos auditores independentes sobre as demonstrações contábeis
Aos Acionistas e ao Conselho de Administração da Iugu Instituição de Pagamento 
S/A - São Paulo - SP. Opinião: Examinamos as demonstrações contábeis da Iugu 
Instituição de Pagamento S.A (“Companhia”), que compreendem o balanço patri-
monial em 31 de dezembro de 2023 e as respectivas demonstrações do resultado, 
do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa 
para o semestre e exercício findos nessa data, bem como as correspondentes notas 
explicativas, incluindo o resumo das principais políticas contábeis. Em nossa 
opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, 
em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e financeira da Iugu Insti-
tuição de Pagamento S.A em 31 de dezembro de 2023, o desempenho de suas 
operações e os seus fluxos de caixa para o semestre e exercício findos nessa data, 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições 
de pagamento autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil (“BACEN”). 
Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformi-
dade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabili-
dades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos 
independentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos rele-
vantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas 
profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com 
as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que 
a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa 
opinião. A administração da Companhia é responsável por essas outras informações 
que compreendem o Relatório da Administração. Outras informações que 

acompanham as demonstrações contábeis e o relatório do auditor: Nossa 
opinião sobre as demonstrações contábeis não abrange o Relatório da Administra-
ção e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse 
relatório. Em conexão com a auditoria das demonstrações contábeis, nossa 
responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, considerar 
se esse relatório está, de forma relevante, inconsistente com as demonstrações 
contábeis ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, 
aparenta estar distorcido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, 
concluirmos que há distorção relevante no Relatório da Administração, somos 
requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada a relatar a este respeito. Respon-
sabilidade da administração e governança pelas demonstrações contábeis: 
A administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das 
demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil 
aplicáveis às instituições de pagamento autorizadas a funcionar pelo Banco Central 
do Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para 
permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstra-
ções contábeis, a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a 
Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacio-
nados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elabo-
ração das demonstrações contábeis, a não ser que a administração pretenda 
liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa 
realista para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela gover-
nança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão do 

processo de elaboração das demonstrações contábeis. Responsabilidades do 
auditor pela auditoria das demonstrações contábeis: Nossos objetivos são obter 
segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, 
estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou 
erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é 
um alto nível de segurança, mas, não, uma garantia de que a auditoria realizada de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam 
as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes 
de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em 
conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões 
econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contá-
beis. Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceti-
cismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: − Identificamos e avaliamos 
os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente 
se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de audi-
toria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada 
e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção 
relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude 
pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão 
ou representações falsas intencionais. − Obtemos entendimento dos controles 
internos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria 
apropriados às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião 
sobre a eficácia dos controles internos da Companhia. − Avaliamos a adequação 

das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e 
respectivas divulgações feitas pela administração. − Concluímos sobre a adequação 
do uso, pela administração, da base contábil de continuidade operacional e, com 
base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação 
a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à 
capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos que existe 
incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para 
as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modificação 
em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão 
fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. 
Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se 
manter em continuidade operacional. − Avaliamos a apresentação geral, a estrutura 
e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as 
demonstrações contábeis representam as correspondentes transações e os 
eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comu-
nicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, 
do alcance e da época dos trabalhos de auditoria planejados e das constatações 
significativas de auditoria, inclusive as deficiências significativas nos controles 
internos que eventualmente tenham sido identificadas durante nossos trabalhos.

São Paulo, 27 de março de 2024

KPMG Auditores Independentes Ltda. Jonas Moreira Salles
CRC 2SP-027685/O-0 F SP Contador CRC SP295315/O-4

1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Mauá-SP.
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0020616-05.2012.8.26.0348. O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, do
Foro de Mauá, Estado de São Paulo, Dr. Anderson Fabrício da Cruz, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a JOSE LIRA DA SILVA, CPF
433.811.624-20, com endereço à Rua América do Norte, 399, CASA 03, Parque das Américas, CEP 09351-200, Mauá - SP, que lhe foi
proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco Sa, objetivando a cobrança da quantia de R$
50.415,92 (janeiro/2023), que será atualizado até a data do efetivo pagamento, correspondente ao saldo devido pela Cédula de
Crédito Bancário Empréstimo Pessoal, sob o número 348/2772986, firmada em 26/03/2012. Ocorre que o réu não honrou com os
pagamentos, tornando-se inadimplente. Estando o réu em lugar ignorado, foi deferida a citação e intimação por edital, para que em 03
dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o valor mencionado. Em caso de pagamento dentro do tríduo ficam os honorários advocatícios
reduzidos para 5% sobre o valor do débito atualizado. No prazo para Embargos, reconhecendo o crédito do Exequente e depositando
30% do valor da execução incluindo custas e honorários advocatícios de 10% sobre o débito atualizado, poderá o executado requerer
que seja admitido a pagar o restante em até 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês (Lei nº
11.382/2006), sob pena de conversão em penhora do arresto procedido através do SISBAJUD, no valor de R$ 1.647,63. Convertido,
terão o réu automaticamente, independente de outra intimação, ou formalidade, o prazo de 15 dias, para oferecer Embargos à
Execução, na ausência dos quais prosseguirá o feito em seus ulteriores termos. ficando advertido de que será nomeado curador
especial no caso de revelia, (art. 257, inciso IV do NCPC). Será o presente edital, afixado e publicado na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade de Mauá, aos 20 de fevereiro de 2024.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.410.450, em 17 de maio de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECO-
NHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Ordinária – artigo 1.242 do Código 
Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados por 
IVO DIAS ROCHA brasileiro, encarregado administrativo, portador da Cédula de Identidade RG n° 
22.487.065-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 124.753.478-21, casado sob o regime da comunhão par-
cial de bens com JOSEFA POSSIDÔNIO DA PAZ ROCHA, brasileira, controladora de qualidade, por-
tadora da Cédula de Identidade RG n° 25.388.897-9-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 146.834.548-66, 
residentes e domiciliados na Rua Floriano Peixoto Lisboa, n° 221, Parque Fernanda, CEP 05888-090, 
os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 2006, adquirida através 
de Instrumento Particular de Compromisso de Compra e Venda de imóvel a vista, datado de 02 de 
fevereiro de 2006, celebrado com Jenauro Possidônio da Paz e Joseane Dantas da Paz; posse essa 
que se refere ao IMÓVEL situado na Rua Floriano Peixoto Lisboa, nº 221, antiga Rua Dez, corres-
pondente a parte do lote 557 da quadra 13 do loteamento denominado “Parque Fernanda”, nº 29º 
Subdistrito – Santo Amaro; imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte 
sob o nº 167.030.0104-8, imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme a matrícula nº 
309.752 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente 
procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros 
interessados, ou os notificandos ANTÔNIO GONÇALVES GESTEIRA JÚNIOR, WANDA ERIKA LU-
NING GESTEIRA, JENAURO POSSIDÔNIO DA PAZ, JOSEANE DANTAS DA PAZ, MARCOS RO-
BERTO RIBEIRO, NESTOR CHAGAS DE LIMA, MARIA EURIDES DE LIMA, JOÃO BARTOLOMEU 
RODRIGUES,VANELICE SOUSA GONÇALVES RODRIGUES, VADEL EMPREENDIMENTOS PAR-
TICIPAÇÕES E REPRESENTAÇÕES LTDA, JOSE VITOR PIRES, oferecerem eventual(is) impugna-
ção(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, 
sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na 
referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tri-
bunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional 
de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação 
por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da 
Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 22 de abril 
de 2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.437.245, em 31 de outubro de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Especial Urbana – artigo 1.240 do Códi-
go Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por ANDREW BATISTA DA SILVA, brasileiro, comerciante, portador da Cédula de Identidade RG n° 
34.212.735-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 220.861.808-45 casado sob o regime da comunhão par-
cial de bens com DARLENE DE JESUS SOBRAL, brasileira, estudante, portadora da Cédula de Iden-
tidade RG n° 43.641.936-1-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 365.534.498-80, residentes e domiciliados 
nesta Capital, na Rua Carlos Severo n° 563 – Bairro Jardim São Manoel, CEP 05871-240, os quais 
alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 2010, adquirida por ocupação 
natural, posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente a CASA situada na Rua Carlos Severo 
n° 563, antiga Rua B, e seu terreno com área de superfície de 251,06m², correspondente ao lote nº 
10 da quadra “C” do loteamento denominado “Chácara São Judas”, 29° Subdistrito – Santo Amaro; 
imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 182.016.0010-9; 
imóvel esse que se acha registrado conforme a matrícula nº 273.608, sob a titularidade dominial 
de RAIMUNDO ANTONIO DOS SANTOS. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os 
termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam 
eventuais terceiros interessados, ou os notificandos RAIMUNDO ANTONIO DOS SANTOS, CARLOS 
YASSUITE YAMADA, HARUMI HELENA OSHIKAWA YAMADA, JOSÉ ALMEIDA CARDOSO, MARI-
NA JANETE CARDOSO, JOSÉ ANTONIO ZANGALLI, MARLENE DEL MEDICO ZANGALLI, MARIA 
TERESA SARDINHA, MARIA DAS NEVES FERNANDES, MARIA DE FÁTIMA FERNANDES ROSSI, 
MAURO ROSSI, MARIA JULIETA FERNANDES, MARIA LUCIA TIMOTEO FERNANDES e MANOEL 
FERNANDES, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que fundamentada(s), em face ao 
titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o proce-
dimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas 
de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda 
a teor do Provimento nº 149/2023, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 23 de abril de 2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial Substituto EDUARDO OLIVEIRA, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A 
da Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi pre-
notado sob o nº 1.440.009, em 21 de novembro de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO 
DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Ordinária – artigo 1.242 do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresenta-
dos por JOSÉ VIEIRA DA SILVA, brasileiro, comerciante, portador da Cédula de Identidade RG n° 
35.719.369-6-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 417.038.713-91 e sua mulher ANTONIA DE OLIVEIRA 
NOGUEIRA, brasileira, do lar, portadora da Cédula de Identidade RG n° 36.322.462-2-SSP/SP, inscri-
ta no CPF/MF n° 550.448.675-00, casados sob o regime da comunhão parcial de bens, residentes e 
domiciliados nesta Capital, na Rua Maria Barros Carvalho n° 3, Jardim Alto da Riviera – CEP 04929-
040, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 2010, adquirida 
através de Contrato de Compra e Venda de imóvel, datado de 13 de setembro de 2010, celebrado 
com ELIVAR APARECIDO DE SOUZA; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente a CASA 
situada Rua Maria de Barros Carvalho, n° 03, antiga Rua 2-A, e seu respectivo terreno com área de 
superfície de 197,00m², correspondente ao lote nº 3-A da quadra “H” do loteamento denominado 
“Jardim Alto da Riviera”, no 32º Subdistrito – Capela do Socorro; imóvel esse cadastrado na Municipa-
lidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 164.161.0047-8; imóvel esse que se acha registrado 
em área maior conforme a transcrição nº 205.972. Esta publicação é feita para dar publicidade de 
todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, queren-
do, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos ANNA MARJA ZALECKI, HALINA 
STRASZEWSKA, MARIA GOMES DE OLIVEIRA, EDMARIO DE ANDRADE MOREIRA, AROLDO 
LOPES SANTOS, CRISTIANE REGINA PEDROSO, CLÉCIO LOURENÇO, JOÃO CORREIA NEVES, 
LUCINDO GOMES DE SOUZA e MADERLENE SUELI GARCIA DE SOUZA oferecerem eventual(is) 
impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos con-
frontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso 
previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria 
Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conse-
lho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer 
reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo 
nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 
23 de abril de 2024. O Oficial Substituto.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.450.667, em 07 de fevereiro de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RE-
CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 do 
Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresentados 
por ABEL CORREA, brasileiro, comerciante, portador da Cédula de Identidade RG nº 10.420.268-3-
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 012.977.568-19 e sua mulher AMIRES PEREIRA DE OLIVEIRA 
CORREA, brasileira, do lar, portadora da Cédula de Identidade RG nº 19.413.772-SSP/SP, inscrita no 
CPF/MF sob o nº 144.024.868-07, casados sob o regime da comunhão universal bens, na vigência 
da Lei 6.515/77, conforme escritura de pacto antenupcial devidamente registrada nesta Serventia, no 
Livro 3 – Registro Auxiliar, sob o nº 8.535, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Gastão Raul 
Forton Bousquet, nº 102, Jardim Ypê, CEP 05797-000; os quais alegam deter a posse mansa e pacífi-
ca, com animus domini, desde 1998, adquirida através de Instrumento Particular de Compra e Venda 
de Imóvel, datado de 26 de fevereiro de 1998; posse essa que se refere ao TERRENO situado na Rua 
Gastão Raul Forton Bousquet, nº 102, antiga Rua Treze, correspondente a parte do lote 383 da qua-
dra O do loteamento denominado Jardim Ipê, 29° Subdistrito – Santo Amaro, com área de 126,62m², 
imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo pelo contribuinte nº 183.062.0038-0. Esta 
publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de 
Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos 
MOYSES DOS SANTOS, MARIA DE LOURDES BELARMINO DOS SANTOS, ALAMIR DOS SAN-
TOS, ALAICE DOS SANTOS, HAMILTON DOS SANTOS, ALAÍDE DOS SANTOS, ADRIANA DOS 
SANTOS, FRANCISCO ANTUNES, ANNA DE OLIVEIRA ANTUNES, VERLENE FOGAÇA, ORLAN-
DO FOGAÇA, HUGO TAKAMASSA WATANABE; e NAIR HARUYO IWAMOTO WATANABE, oferece-
rem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem 
assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo 
seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela 
Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 
149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência 
de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 22 de abril de 2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA 
CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei Fe-
deral nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado sob 
o nº 1.451.770, em 14 de fevereiro de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECO-
NHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigos 1.238, 1.243 
e 1.207 ambos do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo 
legal, apresentados por BIBIANO MOURA DE OLIVEIRA, brasileiro, comerciante, portador da Cédula 
de Identidade RG n° 07.878.906-00-SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o n° 915.181.305-00, casado 
sob o regime da separação de bens, na vigência da Lei 6.515/77, conforme escritura de pacto ante-
nupcial registrada sob o n° 6.603 do Registro de Imóveis de Cotia – SP, com MARLUCE CRISTIANE 
NOGUEIRA, brasileira, vendedora, portadora da Cédula de Identidade RG n° 07.878.906-00-SSP/BA, 
inscrita no CPF/MF sob o n° 370.162.358-90, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Artur 
Gulart, n° 116, Jardim Campo Limpo; e MARCOS RODRIGUES FERREIRA, brasileiro, solteiro, maior, 
comerciante, portador da Cédula de Identidade RG n° 95.029.083.865 SSP/CE, inscrito no CPF/MF 
sob o n° 751.148.013-68, residente e domiciliado nesta Capital, na Rua Oswaldo de Arruda Reis n° 
410, Jardim Paris, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, somada a 
de seus antecessores desde 2006, adquirida através de Escritura de cessão de direitos possessórios 
datada de 06 de agosto de 2020; posse essa que se refere ao PRÉDIO situado na Rua Nelson Lo-
manto, n° 10, antiga Rua Oito, e seu terreno com área de superfície de 252,56m², correspondente ao 
lote 10 da quadra 06, do loteamento denominado Jardim Helga, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, 
imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte nº 168.097.0010-1; imó-
vel esse que se acha registrado conforme a matrícula nº 329.802. Esta publicação é feita para dar 
publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial 
para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos HONORATO FERREIRA 
DA SILVA, JOAQUINA PEREIRA DOS SANTOS, JOSEFA MARIA DE SANTANA, SILVANA ALVES 
ALMEIDA, JOÃO VICTOR ALVES ALMEIDA, JESSICA ALVES ALMEIDA, MATSUGI TESHIMA, HA-
RUHE MITANI TESHIMA, JOSÉ ROBERTO MONTINI, GERANIL TERESA DE OLIVEIRA, EDUARDO 
PICTLER DA CRUZ, ROGERIO DELFINO ALVES, SANDRA REGINA RIBEIRO DOS SANTOS, RI-
CARDO DUARTE ALIAGA e NATALIA DE PAULA DUARTE ALIAGA, oferecerem eventual(is) impug-
nação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontan-
tes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto 
na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149/2023, do Conselho 
Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer 
reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo 
nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 
22 de abril de 2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.466.718, em 24 de maio de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECO-
NHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigos 1.238, 1.243 
e 1.207 ambos do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo 
legal, apresentados por EVANDRO FRANCISCO LIMA SANTOS, brasileiro, analista de TI, portador 
da Cédula de Identidade RG n°44.570.433-0-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 385.201.078-00, maior 
e capaz, solteiro, residente e domiciliado nesta Capital na Rua Rodolfo Lassala Freire, n° 184, CEP 
04475-370; EDUARDO FRANCISCO LIMA SANTOS, brasileiro, analista de TI, portador da Cédu-
la de Identidade RG n°41.884.435-5-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 335.276.308-99, e sua esposa 
DAIANA DA SILVA ORTIZ SANTOS, brasileira, analista de TI, portadora da Cédula de Identidade RG 
n°45.256.880-8-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 345.093.118-00, casados sob o regime da comunhão 
parcial de bens, ambos residentes e domiciliados nesta Capital na Rua Rodolfo Lassala Freire, n° 
184, CEP 04475-370; e ELIETE FRANCISCA DOS SANTOS, brasileira, técnica em enfermagem, 
portadora da Cédula de Identidade RG n° 25.690.637-3-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 151.634.528-
27, maior, capaz, solteira, residente e domiciliada nesta Capital na Rua Rodolfo Lassala Freire, n° 
184, CEP 04475-370, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, somada 
a de seus antecessores, desde 1977, adquirida por seu genitor através de Transferência de Contrato 
de Compromisso datado de 08 de fevereiro de 1977, celebrado com Valdir Souza Araujo; e que após 
o falecimento do genitor em 2020 passaram a exercer a posse com exclusividade; posse essa que 
se refere ao IMÓVEL situado Rua Rodolfo Lassala Freire, n° 184, antiga Rua Onze, correspondente 
a parte do lote 04 da quadra 16 do loteamento denominado “Jardim Rubileme”, nº 29º Subdistrito – 
Santo Amaro; imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob o nº 
173.367.0058-5, imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme a transcrição nº 236.154 
deste Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedi-
mento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interes-
sados, ou os notificandos EZIO GIRARDELLO, CÉLIA FACHINI GIRARDELLO, ALBERTO CAETANO 
LIMA DE ARAUJO, VALDIR SOUZA ARAÚJO, LUCINEUDO ACIOLE LIMA, LUIZ CARLOS MORENO, 
BERENICE MENDONÇA MORENO, ALLEYNE DE JESUS BARBOSA e ALLEANDE DE JESUS BAR-
BOSA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de 
domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, aos 22 de abril de 2024. O Oficial.

13ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL CÍVEL/SP
Processo 0045307-02.2022.8.26.0100 (apensado ao processo 1091403-92.2021.8.26.0100) (processo principal 1091403- 
92.2021.8.26.0100) - Cumprimento de sentença - Locação de Imóvel - A.E.I.C.E.R.J. - F.O.C.N.P.S.L.J.Q.J. - - A.F. e outro - Vistos. 
Tendo em vista que já foram esgotados todos os meios hábeis para a localização da parte ré, defi ro a citação editalícia requerida, servindo 
a presente decisão como edital. Este Juízo FAZ SABER a LETÍCIA QUEIROZ JACOB, domiciliado em local incerto e não sabido, que lhe 
foi movida o presente incidente de cumprimento de sentença por Artur Eberhardt Indústria e Comércio Ltda - Em Recuperação 
Judicial. Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que no prazo de 
15 (quinze) dias pague o débito apontado pela parte exequente, com correção monetária e juros de mora de 1% ao mês desde a data do 
cálculo , sob pena de penhora de bens e ativos. No silêncio, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado 
na forma da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias. Recolha a parte autora as custas referentes a publicação no DJE, no valor de 
R$ 191,24, providenciando, no mais, a publicação do edital em jornais de grande circulação, comprovando-se nos autos, no prazo de 15 
dias. Intimem-se. - ADV: RÉU REVEL (OAB R/SP), ADRIANA VIOLANTE WESTERMANN (OAB 132266/SP), RÉU REVEL (OAB R/SP)

Nobre Seguradora do Brasil S.A. - Em Liquidação Extrajudicial
CNPJ nº 85.031.334/0001-85

AVISO

A Liquidante da Nobre Seguradora do Brasil S.A. - Em Liquidação Extrajudicial, inscrita no CNPJ nº 
85.031.334/0001-85, informa aos interessados que o Quadro Geral de Credores (QGC), atualizado 
para a data-base em 31/03/2024, se encontra disponível no site www.nobre.com.br, para conhecimento 
geral, podendo qualquer interessado, no prazo de dez dias, impugnar a legitimidade, o valor e a 
classificação dos créditos inseridos, alterados ou excluídos em relação ao QGC data-base 
31/12/2023, disponibilizado em 07/03/2024 e posteriormente em 08/03/2024. Por fim, informa-se que o 
Quadro Geral de Credores também consta no Processo SUSEP nº 15414.605404/2020-51, e maiores 
informações estão disponíveis no site da Liquidanda acima citado.

São Paulo/SP, 25 de abril de 2024.
MARISTELA IPARRAGUIRRE DE OLIVEIRA BRAVO

Liquidante

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.439.702, em 18 de novembro de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO 
DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 
1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, 
apresentados por EMIDIO SOUSA MASCARENHAS JUNIOR, brasileiro, cabelereiro, portador da 
Cédula de Identidade RG n° 55.871.992-2-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 003.496.925-05, casado 
sob o regime da comunhão parcial de bens com MARIA JOSÉ VELOSO DA SILVA IRMÃ, brasileira, 
cabelereira, portadora da Cédula de Identidade RG n° 28.498.078-X-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 
157.554.128-98, residentes e domiciliados em Macaú, Estado da Bahia, do loteamento João Pereira, 
nº 50, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 2008, adquirida 
através da Contrato Particular de Compromisso de Venda e Compra, datado de 18 de junho de 2008, 
celebrado com Josefa Evaristo Nicácio e Antonio Medeiros de Santana; posse essa que se refere ao 
IMÓVEL situado Rua Luiz Carlos de Moura Campos, n° 504, antiga Rua Dezesseis, correspondente 
a parte do lote 313 da quadra “L” do loteamento denominado “Jardim Ypê”, nº 29º Subdistrito – Santo 
Amaro; imóvel esse cadastrado em área maior na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte 
sob o nº 183.059.0096-6; imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme a matrícula nº 
283.332 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente 
procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros 
interessados, ou os notificandos MARIA APARECIDA ZAVARESI, JAIME MORAES SILVA, ANTÔNIO 
MEDEIROS DE SANTANA, JOSEDA EVARISTO NECÁCIO DE SANTANA, FRANCISCO MUNHOZ 
FILHO, LOUIE LOURDES BUTLER MUNHOZ, ANSELMO GABRIEL FERREIRA, MICHELLE APA-
RECIDA DE AGUIAR FERREIRA, JAIME MORAES SILVA, JOSE RENATO FERREIRA DA SILVA e 
ABRAHÃO SCARDOVA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em 
face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e 
o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 24 de abril de 2024. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi pre-
notado sob o nº 1.459.488, em 10 de abril de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigos 1.238 
e 1.243 ambos do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo 
legal, apresentados por SILVIA DE BARROS RIBEIRO LOPES SANTOS, brasileira, do lar, portadora 
da Cédula de Identidade RG n°14.385.948-1-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 049.190.148-80, casada 
sob o regime da comunhão parcial de bens com CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS, brasileiro, 
comerciário, portador da Cédula de Identidade RG n° 10.423.001-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 
112.531.298-00, residentes e domiciliados na Rua Professor Guilherme Belfort Sabino, nº 618, Cam-
pininha, CEP 04678-001, os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, somada a de seus anteces-
sores com animus domini, desde 1959, adquirida através da partilha de seus genitores datadas de 21 
de julho de 2009; 27 de setembro de 2018 e Instrumento de Acordo de Vontades, datado de 10 de no-
vembro de 2018 celebrado entre os herdeiros José Carlos de Barros Ribeiro Lopes, Claudio de Barros 
Ribeiro Lopes e a requerente do presente procedimento; posse essa que se refere ao IMÓVEL situado 
Rua Professor Guilherme Belfort Sabino, n° 620, antiga Estrada da Campina, correspondente a parte 
do lote 30 da quadra “A” do loteamento denominado “Jardim dos Prados”, nº 29º Subdistrito – Santo 
Amaro; imóvel esse cadastrado em área maior na Municipalidade de São Paulo, pelo contribuinte sob 
o nº 090.411.0025-3; imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme as transcrições 
nºs 18.208, 22.475, 22.705, 32.567 e 32.566 do 1º Cartório de Registo de Imóveis. Esta publicação 
é feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usuca-
pião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos JOÃO 
LANG, TEREZA LANG, JOÃO LANG NETO, MOIRA VIRGINIA LANG, HERMANN LANG, TEREZA 
THUSNELDA LANG, CORDÉLIA ARANHA, ALBERTO RIBEIRO LOPES, APARECISA DONARIO DE 
BARROS LOPES, JOÃO CARLOS DE BARROS RIBEIRO LOPES, CLAUDIO DE BARROS RIBEI-
RO LOPES, NADJANE DORIAN SIMÕES MELO SILVA LOPES, SHEILA ROCHA PARDINI RIBEIRO 
LOPES, JANETE PEREIRA REMONDINI BENITEZ, RICARDO REMONDINI BENITEZ, MARILDA RI-
CIERI, RUBENS FERNANDO SANTOS OLIVEIRA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde 
que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não 
ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal 
nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorri-
dos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem 
se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado 
e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 24 de abril de 2024. O Oficial.

B9gazetasp.com.br
Quinta-feira, 25 De abril De 2024 Economia

EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
0001786-62.2022.8.26.0114.O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª 
Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Paulo César Batista dos Santos, na forma da Lei, etc.FAZ SA- 
BER a MILTON MELIM JUNIOR, que foi requerida a instaura-
ção do incidente de Incidente de Desconsideração de Persona 
lidade Jurídica por parte de Pedro Franco e outros.Encontran- 
do-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a 
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação pro 
posta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decur-
so do prazo do presente edital, apresente resposta,nos termos 
do Art.135,do Código de Processo Civil, sob pena de se presu- 
mirem como verdadeiras as alegações de fato formuladas pela 
parte autora e ser considerado revel, caso em que lhe será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e pas-
sado nesta cidade de Campinas, aos 17 de abril de 2024 

EDITAL DE CONVOÇÃO DE ASSEMBLÉIA PARA
VOTAÇÃO DE ACORDO COLETIVO

KEBAB SALONU ALIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ nº
29.088.528/0001-46, com endereço na Rua Heitor
Penteado, 699, Lj. 6, CEP 05437000, Sumarezinho, São
Paulo/SP, representada na forma de seu Contrato Social,
doravante denominada “EMPRESA”, e, de outro o
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS
DE REFEIÇÕES RÁPIDAS (FAST FOOD) DE SÃO PAULO
- SINDIFAST, organização sindical, inscrita no CNPJ nº
01.480.456/0001-69, com sede na Rua Grajau, nº 662,
Sumaré, São Paulo, SP, CEP 01253-000, doravante
denominado “SINDICATO” convocam os empregados
alocados na EMPRESA para Assembleia Virtual, que ocorrerá
no dia 02/05/2024, com início às 15:30 e término às 16:30.
O endereço eletrônico para votação será divulgado através
de comunicado que será fixado nas dependências da
empresa, bem como a minuta do Acordo Coletivo de Trabalho
objeto das tratativas, será discutida e deliberada a seguinte
Ordem do dia: enquadramento sindical, ratificação pisos
salariais, horistas, plano de cargos e salários e remuneração
por produtividade e desempenho, adicional noturno e horas
extras, fornecimento de refeições e forma de vale transporte,
valores de benefícios, programa de participação dos
resultados, escala de folgas, banco de horas, trabalho aos
domingos e feriados, intrajornada, marcação de pontos,
férias, homologações,gorjetas, intermitente, jornada 12x36,
regime de tempo parcial, benefícios, contribuições e
eventuais outros temas a serem abordados com previa
ciência dos trabalhadores. A votação e a homologação do
instrumento coletivo obedecerão às disposições estatutárias
e às normas do ordenamento pátrio.

São Paulo, 25 de abril de 2024.
Ataíde Francisco de Morais Júnior – Diretor Presidente

A Infracommerce Synapcom Comércio Eletrônico 
S.A, estabelecida no estado de São Paulo, no endereço 
Avenida Portugal, n° 46, Galpão 04 ao 11, Bairro de Ita-
qui, Itapevi, registrada sob o CNPJ 27.932.734/0001-65 
e Inscrição estadual 373.180.465.117, comunica confor-
me estabelecido pela Portaria CAT 17, de 21/03/2006, 
o extravio de seus livros de ocorrências, modelo 6, 
série 1, número 1, da matriz e suas respectivas filiais, as 
quais seguem detalhamento: 

CNPJ: 27.932.734/0001-65 
Inscrição Estadual: 373.180.465.117; 

CNPJ: 27.932.734/0002-46 
Inscrição Estadual: 241.130.824.114; 

CNPJ: 27.932.734/0004-08 
Inscrição Estadual: 373.254.325.115; 

CNPJ: 27.932.734/0005-99 
Inscrição Estadual: 241.134.625.112; 

CNPJ: 27.932.734/0006-70 
Inscrição Estadual: 373.275.484.115; 

CNPJ: 27.932.734/0007-50 
Inscrição Estadual: 130.328.102.116; 

CNPJ: 27.932.734/0009-12 
Inscrição Estadual: 373.282.426.113.

Montebel Empreendimentos e Participações S.A.
CNPJ 43.216.357/0001-14

Demonstrações Financeiras para o Exercício Findo em 31 de Dezembro de 2023 (Valores expressos em milhares de reais - R$))
Relatório da Administração  De acordo com as disposições estatutárias, estamos apresentando aos Senhores Acionistas as demonstrações financeiras relativas aos exercícios encerrados em 31 de dezembro de 2023 e de 2022. Rio Claro, 24 de Abril de 2024. A Administração

Notas Explicativas às Demonstrações Financeiras (Em MR$)
1. Contexto Operacional: A Montebel Empreendimentos e Participações S.A. (“Sociedade”), localizada 
na cidade de Rio Claro, dedica-se à promoção e participação, como sócia quotista ou acionista, no ca-
pital de quaisquer outras empresas, que tenham empreendimentos agropecuários, comerciais e 
industriais.
2. Principais Políticas Contábeis: 1. Declaração de conformidade: As demonstrações financeiras fo-
ram elaboradas e estão apresentadas em conformidade com as práticas contábeis adotadas no Brasil, 
com observância às disposições contidas nos pronunciamentos, orientações e interpretações técnicos 
emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC, aprovados pelo Conselho Federal de Con-
tabilidade - CFC. A Administração declara que todas as informações relevantes próprias das demons-
trações financeiras, e somente elas, estão sendo evidenciadas e correspondem às utilizadas pela Ad-
ministração na sua gestão. 2. Base de elaboração: As demonstrações financeiras são apresentadas 
em real (R$), que é a moeda funcional da Sociedade, e foram elaboradas com base no custo histórico, 
exceto se indicado de outra forma, conforme descrito nas práticas contábeis a seguir. O custo histórico 
geralmente é baseado no valor justo das contraprestações pagas em troca de ativos. As principais prá-
ticas contábeis adotadas na elaboração das demonstrações financeiras foram as seguintes: a) Caixa e 
equivalentes de caixa: Compreendem saldos de caixa, depósitos bancários à vista e aplicações finan-
ceiras com prazo de resgate de até 90 dias da data da aplicação. Os saldos de caixa e equivalentes de 
caixa estão demonstrados ao custo, acrescido dos rendimentos auferidos até as datas de encerramen-
to dos exercícios e estão sujeitos a um insignificante risco de mudança de valor. b) Investimento: O in-
vestimento em controlada é avaliado pelo método da equivalência patrimonial. O deságio sobre inves-
timento apurado em 1997 e 1999 está fundamentado em outras razões econômicas e, dessa forma, 
será amortizado somente se houver a alienação do investimento. c) Imobilizado: Demonstrado ao cus-
to, deduzido de depreciação acumulada e perda por redução ao valor recuperável, quando necessário. 
A depreciação é reconhecida com base na vida útil estimada de cada ativo pelo método linear, de modo 
que o custo menos o valor residual após a vida útil seja integralmente baixado. A vida útil estimada e o 
método de depreciação são revisados no fim de cada exercício e o efeito de quaisquer mudanças nas 
estimativas é contabilizado prospectivamente. d) Atualização monetária de direitos e obrigações: 
Os direitos e as obrigações, legal ou contratualmente sujeitos a reajustes pelos efeitos da inflação ou 
câmbio, foram atualizados até a data dos balanços. As contrapartidas dessas atualizações foram reco-
nhecidas no resultado dos exercícios a que se referem. e) Tributação: A provisão para imposto de ren-
da e contribuição social é calculada com base no lucro tributável relativo a cada exercício, ajustado na 
forma legal, calculado à alíquota de 15%, acrescido de adicional de 10% excedente a R$240. A contri-
buição social é calculada com base na alíquota de 9% da base tributável. O lucro tributável difere do lu-
cro apresentado na demonstração do resultado, porque exclui receitas ou despesas tributáveis ou de-
dutíveis em outros exercícios, além de excluir itens não tributáveis ou não dedutíveis permanentemen-
te. Os impostos e contribuições diferidos são constituídos sobre prejuízos fiscais (imposto de renda), 
bases negativas (contribuição social) e diferenças temporariamente indedutíveis, com base na perspec-
tiva de resultados tributáveis futuros. Os impostos correntes e diferidos são reconhecidos no resultado, 
exceto quando correspondem a itens registrados em “Outros resultados abrangentes” no patrimônio lí-
quido. f) Julgamento, estimativas e premissas contábeis significativas: A preparação das demons-
trações financeiras requer da Administração da Sociedade o uso de estimativas, julgamentos e 

Balanço Patrimonial Levantado em 31 de Dezembro de 2023 (Valores expressos em milhares de reais - R$)
Nota

Ativos explicativa 2023 2022
Circulantes 1.487 718
Caixa e equivalentes de caixa 58 59
Juros sobre o capital próprio a receber 794 –
Impostos a recuperar e outros 635 660
Não Circulantes 729.404 675.772
Partes Relacionadas 4 0 210
Investimento em controlada 3 740.684 686.754
Deságio de empresas relacionadas 3 (16.166) (16.166)
Imobilizado 4.563 4.652
Intangível 322 322
Total dos Ativos 730.891 676.490

Nota
Passivos e Patrimônio Líquido explicativa 2023 2022
Circulantes 23 47
Obrigações fiscais e outros 21 39
Partes relacionadas 4 2 8
Não Circulantes 289 289
Imposto Renda e Contrib. social diferidos 289 289
Patrimônio Líquido 730.579 676.154
Capital social 5 66.425 66.425
Reserva legal 5 13.285 13.285
Reserva de retenção de lucros 5 660.537 597.179
Outros resultados abrangentes 5 (9.669) (735)
Total dos Passivos e do Patrimônio Líquido 730.891 676.490

Demonstração do Resultado (Em MR$, exceto o lucro líquido por ação)
Nota

explicativa 2023 2022
Receitas (Despesas) Operacionais
Participação no resultado de controlada 3 67.864 80.703
Despesas gerais e administrativas (565) (873)
Lucro antes da Reversão dos Juros sobre o Capital Próprio 67.299 79.830
Reversão dos Juros sobre o Capital Próprio – –
Lucro Operacional Antes do Resultado Financeiro 67.299 79.830
Resultado Financeiro 60 69
Receitas financeiras 60 71
Despesas financeiras – (2)
Lucro Antes do Imposto de Renda e da Contribuição Social 67.359 79.899
Provisão para Imposto de Renda e Contribuição Social – –
Lucro Líquido do Exercício  67.359  79.899
Lucro Líquido por Lote de Mil Ações Básico e Diluído - R$ 708,32 840,19

Demonstração do Resultado Abrangente (Em MR$) 2023 2022
Lucro Líquido do Exercício  67.359  79.899
Outros Resultados Abrangentes
Efeito de conversão para moeda estrangeira - ajuste de avaliação patrimonial (8.934) 627
Lucro Abrangente do Exercício 58.425 80.526

Demonstração dos Fluxos de Caixa (Em MR$) Nota
Fluxo de caixa das atividades operacionais: explicativa 2023 2022
 Lucro líquido do exercício 5  67.359  79.899
 Ajustes para reconciliar o resultado do exercício com o caixa gerado pelas atividades operacionais:
  Equivalência patrimonial 3 (67.864) (80.703)

(506) (804)
Redução (aumento) nos ativos operacionais:
 Impostos a recuperar e outros 25 1.274
 Partes relacionadas 210 710
Aumento (redução) nos passivos operacionais:
 Obrigações fiscais e outros (18) (556)
 Partes relacionadas (6) 8

211 1.435
Caixa Aplicado nas Atividades Operacionais (295) 632
Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento
Dividendos e juros sobre capital próprio recebidos 4.206 –
Aquisição (baixa) de ativo imobilizado 89 (852)
Caixa Gerado pelas Atividades de Investimento 4.294 (852)
Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento
Pagamentos de dividendos e juros sobre capital próprio (4.000) –
Caixa Aplicado nas Atividades de Financiamento (4.000) –
Aumento no Caixa e Equivalentes de Caixa (1) (220)
Caixa e Equivalentes de Caixa no Início do Exercício 59 279
Caixa e Equivalentes de Caixa no Fim do Exercício 58 59

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido (Em MR$)

Nota  
explicativa

Capital  
social

Efeito de  
conversão  
de moeda  

estrangeira
Reserva  

legal

Reserva de  
retenção  
de lucros Total

Saldos em 31 de Dezembro de 2021 66.425 (1.362) 13.285 517.062 595.410
Lucro líquido do exercício – – – 79.899 79.899
Dividendos propostos 5 – – – – –
Juros sobre o capital 5 – – – – –
Complemento a Lucros Acumulados – – – 217 217
Outros resultados abrangentes 5 – 627 – – 627
Saldos em 31 de Dezembro de 2022 66.425 (735) 13.285 597.179 676.154
Lucro líquido do exercício – – – 67.359 67.359
Dividendos propostos 5 – – – (4.000) (4.000)
Juros sobre o capital 5 – – – – –
Complemento a Lucros Acumulados – – – – –
Outros resultados abrangentes 5 – (8.934) – – (8.934)
Saldos em 31 de Dezembro de 2023 66.425 (9.669) 13.285 660.537 730.579

pressuposições para registro de certas transações que afetam ativos, passivos, receitas e despesas, 
bem como a divulgação de informações sobre os dados das suas demonstrações financeiras. Os resul-
tados efetivos dessas transações e informações, quando de sua realização, podem divergir dessas es-
timativas. As estimativas e premissas são revisadas continuamente e os efeitos dessas revisões são re-
conhecidos no período em que ocorreu a revisão e em quaisquer períodos futuros afetados. g) Lucro 
por ação: Calculado com base no número de ações em circulação na data do balanço. h) Apuração do 
resultado: Apurado em conformidade com o regime contábil de competência de exercícios.
3. Investimento em Controlada: A composição do investimento em controlada, em 31 de dezembro 
de 2023 e 2022, e os resultados da equivalência patrimonial registrados nos exercícios findos naque-
las datas são como seguem:

2023 2022

Investimentos
Equivalência  
patrimonial Investimentos

Equivalência  
patrimonial

Agroceres Multimix Nutrição Animal Ltda. 740.684 67.864 686.754 80.703
Deságio sobre investimento (a) (16.166) – (a) (16.166) –
Total dos investimentos 724.518 67.864 670.588 80.703
(a) O deságio sobre investimento em controlada, no montante de R$16.166, refere-se à aquisição de 
participações societárias em 1997 e 1999, em empresas posteriormente incorporadas pela controlada 
Agroceres Multimix Nutrição Animal Ltda. O referido deságio está baseado em outras razões econômi-
cas e somente será amortizado se houver a baixa do investimento na referida controlada. As informa-
ções mais relevantes sobre o investimento na controlada Agroceres Multimix Nutrição Animal Ltda., para 
os exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e 2022, são como seguem:

% Participação Capital social Patrimônio líquido Lucro líquido
2023 2022 2023 2022 2023 2022 2023 2022

Agroceres Multimix Nutrição 
 Animal Ltda. 100% 100% 63.996 63.996 740.684 686.754 67.864 80.703
A controlada tem como principal objeto social a produção e comercialização de produtos agropecuários 
para nutrição animal de diversas espécies. As rações, concentrados e suplementos são produzidos nas 
unidades industriais de Rio Claro, Campinas, Patos de Minas, Patrocínio, Rondonópolis, Água Boa, Cam-
po Novo do Parecis, São Gabriel do Oeste e Quatro Pontes sendo comercializados tanto para terceiros 
quanto para outras empresas do grupo.
4. Partes Relacionadas: Os saldos a pagar a partes relacionadas, em 31 de dezembro de 2023, refe-
rem-se a conta corrente com a controlada Agroceres Multimix Nutrição Animal Ltda., conforme demons-
trado a seguir:

2023 2022
Agroceres Multimix Nutrição Animal Ltda - Ativo – 210
Agroceres Multimix Nutrição Animal Ltda - Passivo 2 8
Saldo final 2 202
5. Capital Social e Destinação dos Resultados: O capital social em 31 de dezembro de 2023 e 2022 
no valor de R$66.425, é representado por 95.096.420 ações sem valor nominal, sendo 47.486.084 or-
dinárias e 47.610.336 preferenciais. Por definição do Estatuto Social da Sociedade, aos titulares de 
ações de qualquer espécie é atribuído, em cada exercício, um dividendo mínimo não inferior a 5% do 
lucro líquido, calculado nos termos da lei societária. A seguir, são demonstrados os cálculos dos divi-
dendos mínimos obrigatórios propostos e dos juros sobre capital próprio (como parte dos dividendos 
mínimos obrigatórios), referentes aos exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e 2022:

2023 2022
Lucro líquido do exercício  67.359 78.899
Constituição da reserva legal – –
Lucro líquido ajustado 67.359 78.899

5% 5%
Dividendo mínimo obrigatório 3.368 3.995
(-) Dividendo proposto 3.400 4.000
Juros sobre o capital próprio – –
Imposto de renda sobre juros sobre capital próprio (15%) – –
Juros sobre capital próprio, líquidos do imposto de renda – –
Proposta final de dividendos e juros sobre capital próprio a pagar 3.400 4.000
Conforme determina a legislação vigente, os juros sobre o capital próprio são pagos aos acionistas, de-
duzidos do imposto de renda na fonte à alíquota de 15%. Reserva de retenção de lucros: O lucro lí-
quido do exercício, apurado em 31 de dezembro de 2023, no montante de R$ 67.864 (R$ 80.703 em 
2022), deduzido da reserva legal, dividendos e juros sobre capital próprio, foi transferido para a conta 

“Reserva de lucros” e sua destinação será estabelecida em reunião de acionistas, com a aprovação das 
demonstrações financeiras. Ajuste de avaliação patrimonial: A Sociedade reconhece nessa rubrica o 
efeito do ajuste de avaliação patrimonial observado no patrimônio líquido da controlada Agroceres Mul-
timix Nutrição Animal Ltda., reflexo, decorrente da variação cambial sobre o valor dos investimentos que 
a controlada indireta Agroceres PIC Suínos Ltda. possui na Agroceres PIC Argentina S.A. e Agroceres PIC 
Genética SRL(Paraguai) e também pelo investimento que a controlada indireta Helix Sementes e Mudas 
Ltda., possui na Agroceres Paraguay, a qual mantém registros contábeis em moeda funcional diferente 
da moeda funcional de sua controladora. O valor reconhecido na controlada Agroceres Multimix Nutri-
ção Animal Ltda., no montante de R$9.669 em 2023 (R$735 em 2022), é proporcional à sua participa-
ção nas controladas indiretas Agroceres PIC Suínos Ltda e Helix Sementes e Mudas Ltda. Esse efeito 
acumulado será revertido para o resultado do exercício como ganho ou perda somente em caso de alie-
nação ou baixa do investimento.
6. Instrumentos Financeiros: Os instrumentos financeiros da Sociedade encontram-se registrados em 
contas patrimoniais e estão relacionados, principalmente, a transações com partes relacionadas. A So-
ciedade não mantém transações com instrumentos financeiros derivativos ou outros instrumentos de 
risco semelhante.
7. Eventos Subsequentes: a) Distribuição de dividendos: Através de ata de reunião dos sócios co-
tistas foi aprovado a distribuição de dividendos no montante de R$ 3.400 a serem pagos durante 2024.

Conselho de Administração
Urbano Campos Ribeiral - Conselheiro • Neyde Bittencourt de Araujo - Conselheira

Nice Araujo Ribeiral - Conselheira • Ricardo Araujo Ribeiral - Conselheiro
Urbano Campos Ribeiral Junior - Conselheiro • Vitor Vanetti de Araujo - Conselheiro

Fernando Antonio Pereira - Conselheiro • Maurício Nacif de Faria - Conselheiro
Guilherme Vanetti de Araujo - Conselheiro

Diretoria
Marcelo Araujo Ribeiral - Diretor Presidente • Vitor Vanetti de Araujo - Diretor Vice Presidente

Ricardo Araujo Ribeiral - Diretor • Urbano Campos Ribeiral Junior - Diretor
Valeria Correa - Contadora - CRC 1SP211137/O-3

COMPANHIA METROPOLITANA DE 
HABITAÇÃO DE SÃO PAULO - COHAB-SP

CNPJ/MF Nº 60.850.575/0001-25 - NIRE Nº 3530005464-4

COMUNICADO
A COMPANHIA METROPOLITANA DE HABITAÇÃO DE SÃO PAULO - COHAB- SP, 
com sede na Rua São Bento nº 405 - 12º ao 14º andar - São Paulo - Capital, COMUNICA 
aos interessados devidamente inscritos no Cadastro Único da Companhia, que realizará 
procedimento para viabilizar a aquisição de unidades habitacionais disponibilizadas em 
decorrência de medidas administrativas e ou judiciais, de sua propriedade, cujo regramento 
será disponibilizado no sítio eletrônico www.cohab.sp.gov.br, onde os interessados deverão 
manifestar sua intenção em link próprio.

Top Gol Participações e Empreendimentos S.A.
CNPJ em Constituição

Ata da Assembleia Geral de Constituição de Sociedade Anônima Realizada em 19 de março de 2024
Data e Horário: 19 de março de 2024, às 10:00 horas. Local: Sede social, na Capital do Estado de São Paulo, na Rua 
Traipu, nº 175, Sala 1, Pacaembu, CEP 01235-000. Mesa: Presidente: Johnatan Christian Molitor; Secretária: Mara Silvia 
Ramos. Presença: Acionistas fundadores da companhia representando 100% (cem por cento) do capital social. 
Convocação: Dispensada a publicação dos Editais de Convocação, nos termos do § 4º do Artigo 124 da Lei 6.404/76. 
Ordem do Dia: (i) deliberar sobre a constituição de uma Sociedade Anônima; (ii) formalização do estatuto social da 
Sociedade constituída; e (iii) eleição da Diretoria. Deliberações tomadas por unanimidade, sem quaisquer ressalvas. 
Após exame e discussão foram aprovadas: (i) a constituição de uma sociedade anônima fechada, por tempo 
indeterminado, a ser denominada Top Gol Participações e Empreendimentos S.A., com sede na Capital do Estado de 
São Paulo, na Rua Traipu, nº 175, sala 1, Pacaembu, CEP 01235-000, que terá por objeto social (a) a gestão de 
atividades de futebol e (b) participação em SAF, tendo como capital social o valor de R$10.000,00 (dez mil reais) 
dividido em 10.000 (dez mil) ações ordinárias, no valor nominal de R$1,00 (um real) cada ação, sendo concluída a 
subscrição e integralização total das ações representativas do capital social da Sociedade, pela assinatura da lista de 
subscrição, de acordo com a seguinte distribuição: a acionista Siena Participações S.A., com 5.000 (cinco mil) ações 
ordinárias, subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional, no valor total de R$5.000,00 (cinco mil reais) e a 
acionista Ravena Participações S.A., com 5.000 (cinco mil) ações ordinárias, subscritas e integralizadas em moeda 
corrente nacional, no valor total de R$5.000,00 (cinco mil reais) em conformidade com a lista de subscrição anexa. 
(ii) a formalização do estatuto social que regerá a Sociedade constituída, levando em consideração a deliberação 
tomada no item acima, nos termos em anexo. (iii) a eleição dos membros da Diretoria da Sociedade: Johnatan 
Christian Molitor, brasileiro, divorciado, advogado, portador da cédula de identidade RG nº 25.085.286-X - SSP/SP, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 262.486.768.60, residente e domiciliada na Capital do Estado de São Paulo, para ocupar o 
cargo de Diretor Presidente e Mara Silvia Ramos, brasileira, casada, administradora de empresas, portadora da cédula 
de identidade RG nº 18.302589-1 e inscrita no CPF/MF sob o nº 083.699.698-44, residente e domiciliada na Capital do 
Estado de São Paulo, para ocupar o cargo de Diretora Superintendente. Ambos com mandato até a Assembleia Geral 
Ordinária de 2027, sendo definida oportunamente a respectiva remuneração global. Declaração de Desimpedimento: 
Os eleitos declaram, sob as penas da lei, não estarem impedidos de exercer a administração da Companhia, por lei 
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, nos termos das Declarações de 
Desimpedimento, que ficarão arquivadas na sede da Sociedade. Encerramento e Lavratura da Ata: nada mais havendo 
a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, declarou 
encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, 
foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. Presentes: Presidente da mesa/Diretor Presidente: Johnatan 
Christian Molitor; Secretária da mesa/Diretora Superintendente: Mara Silvia Ramos. Acionista: Siena Participações 
S.A., representado por José Roberto Lamacchia e Ravena Participações S.A., representada por José Roberto Lamacchia. 
Data: São Paulo (SP), 19 de março de 2024. Johnatan Christian Molitor - Presidente da Mesa/Diretor Presidente; Mara 
Silvia Ramos - Secretária da Mesa/ Diretora Superintendente; Siena Participações S.A.; Ravena Participações S.A.; 
Visto da advogada: Giselle Bigon - OAB/SP. 235.552. JUCESP/NIRE S/A nº 3530063554-0 em 09/04/2024. Maria 
Cristina Frei - Secretária Geral. Estatuto Social da Top Gol Participações e Empreendimentos S.A.. De acordo com a 
Assembleia Geral de Constituição de 19.03.2024. Cláusula I - Da Denominação, Sede, Prazo de Duração e Objeto 
Social. Art. 1º - Sob a denominação de Top Gol Participações e Empreendimentos S.A., fica instituída a presente 
sociedade anônima, nos termos deste Estatuto e da Lei n° 6.404/76. Art. 2º - A Sociedade tem sede e foro na Capital 
do Estado de São Paulo, à Rua Traipu, nº 175, sala 1, Pinheiros, CEP 01235-000. Art. 3º - A Sociedade poderá abrir 
filiais, agências, ou dependências, em qualquer parte do Território Nacional, atendidas as formalidades da Lei vigente. 
Art. 4º - O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado. Art. 5º - A Sociedade terá como objetivo social: 
(a) a gestão de atividades de futebol e (b) participação em SAF. Cláusula II - Do Capital Social: Art. 6º - O Capital 
social é de R$10.000,00 (dez mil reais), dividida em 10.000 (dez mil) ações, no valor nominal de R$1,00 (um real) cada 
uma, totalmente subscrita e integralizada, assim distribuída entre a acionista: Acionista - Quantidade de ações - 
Valor - %: Siena Participações S.A. - 5.000 ações - R$5.000,00 - 50%; Ravena Participações S.A. - 5.000 ações - 
R$5.000,00 - 50%; TOTAL - 10.000 ações - R$ 10.000,00 - 100%. Art. 7º - Cada ação dá direito a um voto nas 
deliberações das Assembleias Gerais. Art. 8º - As ações são indivisíveis em relação ao Capital Social. Capítulo III - Da 
Administração: Art. 9º - A Sociedade será administrada por uma Diretoria que será composta de, no mínimo, 02 (dois) 
Diretores e no máximo 05 (cinco) Diretores, sendo 01 (um) Diretor Presidente, 01 (um) Diretor Superintendente e 
03 (três) Diretores sem designação específica, residentes no país, eleitos e destituídos pela Assembleia Geral. § 1º 
- Quando necessário, a Assembleia Geral poderá nomear os Diretores, sem designação específica, com atribuições 
compatíveis com a função a ser desempenhada e por ela especificada. § 2º - É obrigatória a eleição de dois diretores 
titulares, sendo os restantes eleitos de acordo com as necessidades dos negócios sociais, e o final de seus mandatos 
coincidirá com os dos outros diretores. § 3º - O mandato da diretoria será de 03 (três) anos, sendo permitida a 
reeleição, devendo os diretores permanecerem no exercício de seus cargos até que ocorra a posse dos eleitos. § 4º - O 
empregado da sociedade ou de qualquer empresa do grupo eleito para ocupar o cargo de Diretor terá o respectivo 
contrato de trabalho suspenso, não se computando o tempo de serviço do período que tiver ocupado o cargo de Diretor, 
por tratar-se de Diretor não empregado. § 5º - O Diretor eleito em Assembleia Geral que não for funcionário da 
sociedade ou de qualquer empresa do grupo também será Diretor não empregado. Art. 10 - A investidura no cargo de 
Diretor far-se-á por termo devidamente lavrado e assinado no “Livro de Atas de Reunião da Diretoria”. Art. 11 - 
Compete ao Diretor Presidente ou ao Diretor Superintendente isoladamente: a) Dirigir e fiscalizar os negócios internos 
da Sociedade; b) Fixar as normas operacionais de trabalho; c) Representar a Sociedade em juízo ou fora dele; d) Solicitar 
reuniões da Diretoria; e) Convocar Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária; e f) Empenhar despesas gerais. § 1º - 
Todas as competências indicadas no art. acima apenas terão validade se discutidas e aprovadas pelos acionistas em 
Assembleias Gerais de Acionistas, as quais serão soberanas. § 2º - Em função do disposto acima, para qualquer decisão 
não incluída acima, também haverá necessidade de convocação de Assembleias Gerais de Acionistas. Art. 12 - A 
sociedade será representada isoladamente pelo Diretor Presidente ou pelo Diretor Superintendente. § Único - Os atos 
estranhos à sociedade ou ao seu objeto social são nulos de pleno direito, não obrigando a sociedade. Capítulo IV - Da 
Cessão e Transferência de Ações: Art. 13 - O acionista que desejar ceder, transferir, alienar ou doar suas ações, poderá 
fazê-lo, desde que negocie em uma única oportunidade a totalidade das respectivas ações, das quais é detentor e 
legítimo proprietário a acionista terceiro a ingressar na Sociedade. § 1º - O acionista terceiro a ingressar na Sociedade 
poderá pagar o respectivo valor pelo acionista retirante a critério deste em imóveis ou dinheiro, podendo ser efetuado 
parte em imóveis e parte em dinheiro e em até 24 (vinte e quatro) vezes. § 2º - Será nula e não produzirá efeitos em 
relação à Sociedade, a cessão, transferência, alienação ou doação de ações, feita em desacordo com as formalidades 
estipuladas neste artigo. Capítulo V - Do Conselho Fiscal: Art. 14 - A Sociedade terá um Conselho Fiscal composto 
por 03 (três) membros efetivos e 03 (três) membros suplentes, e funcionará tão somente nos exercícios sociais em que 
for instalada a pedido dos acionistas, na forma dos artigos 161 e seguintes da Lei 6.404/76. § Único - O Conselho Fiscal 
tem as atribuições e poderes que lhe confere o art. 163, da Lei 6.404/76 e a remuneração de seus membros será fixada 
pela Assembleia que os elegeu respeitando o limite legal. Capítulo VI - Das Assembleias Gerais: Art. 15 - A 
Assembleia Geral dos acionistas, reunir-se-á ordinariamente dentro de 4 (quatro) meses após o término do exercício 
social, e extraordinariamente, sempre que o interesse social o exigir. Art. 16 - Caberá à Assembleia Geral, além das 
demais atribuições constantes em Lei, decidir sobre a transformação da Sociedade, sendo exigido para tanto, quórum 
relativo à maioria absoluta de votos, não se computando os votos em branco, em conformidade com os artigos 122, 
129 e 221, da Lei 6.404/76. Art. 17 - As Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias serão soberanas, convocadas, 
instaladas e aprovadas pelos acionistas em Assembleias Gerais de Acionistas, e versarão exclusivamente sobre matéria 
constante nos editais de convocação. Capítulo VII - Do Exercício Social, Balanços, Lucros e sua Distribuição: Art. 
18 - O exercício social coincidirá com o ano civil, e serão levantados balancetes mensais e balanços gerais. § 1º - Dos 
lucros líquidos apurados em cada balanço serão destinados 5% (cinco por cento) para o Fundo de Reserva Legal, até 
alcançar o limite previsto em lei; § 2º - A Companhia distribuirá como dividendo, em cada exercício social, no mínimo 
1% (um por cento) do lucro líquido, ajustado nos termos do Art. 202 da Lei nº 6.404 de 15.12.1976. § 3º - A 
Assembleia Geral poderá deliberar a distribuição de dividendo inferior ao obrigatório previsto neste artigo, ou a 
retenção de todo o lucro. § 4º - O saldo, se houver, por deliberações ao disposto nos parágrafos anteriores, será 
registrado em conta de “Reservas Estatutárias”, que não excederá a 100% (cem por cento) do capital social, conforme 
disposição legal, e será destinada a: a) aumento de capital; b) amortização de eventuais prejuízos; c) distribuição de 
bonificação aos acionistas; d) outra destinação que for deliberada pela Assembleia Geral. § 5º - Atingindo o limite de 
que trata o parágrafo quinto, a Assembleia deliberará sobre a aplicação do excesso na integralização ou aumento do 
capital social ou sobre sua distribuição. Capítulo VIII - Das Disposições Finais: Art. 19 - A Sociedade entrará em 
liquidação nos casos previstos em lei e atendidas suas determinações, cabendo à Assembleia Geral estabelecer a forma 
de liquidação, elegendo o liquidante e os membros do Conselho Fiscal. Art. 20 - Os assuntos não previstos neste 
Estatuto obedecerão às normas, leis e regulamentos vigentes. Ata da Assembleia Geral de Constituição de Sociedade 
Anônima realizada em 19 de março de 2024. Giselle Bigon - OAB/SP - 235.552.

Intimação. Prazo 20 dias. Proc. nº 1009488-
48.2017.8.26.0007. O Dr. Daniel Fabretti, Juiz de 
Direito da 5ª Vara Cível Regional de Itaquera, FAZ 
SABER a João Rosa Filho, CPF/MF 218.330.528-
20, que nos autos da ação de Execução que lhe 
requer Banco Bradesco S/A, procedeu-se a pe-
nhora do terreno à Rua Pero Peres, antiga Rua 
Lider, na Vila São Francisco, Guaianazes, com a 
área total de 224,50m², matrícula nº 28.800 do 7º 
CRI da Capital/SP. Estando o executado em lugar 
ignorado, foi determinada a intimação da penhora 
por edital, para que em 15 dias úteis, após os 20 
dias supra, ofereça impugnação. Fica ainda Fran-
cisca Rosa dos Santos, RG 20.709.729/SP (mulher 
do executado), pelo presente Edital, intimada da 
constrição. São Paulo, 27 de fevereiro de 2024.

Ravena Participações S.A.
CNPJ em Constituição

Ata da Assembleia Geral de Constituição de Sociedade Anônima Realizada em 19 de Março de 2024
Data e Horário: 19 de março de 2024, às 08:00 horas. Local: Sede social, na Capital do Estado de São Paulo, na Rua 
São Bento, nº 545, conjunto 2, 9º andar, sala 1, Centro, CEP 01011-904. Mesa: Presidente: Evandro Pereira Costa; 
Secretário: Gabriel Klinger Salvini. Presença: Acionistas fundadores da companhia representando 100% (cem por 
cento) do capital social. Convocação: Dispensada a publicação dos Editais de Convocação, nos termos do § 4º do Artigo 
124 da Lei 6.404/76. Ordem do Dia: (i) deliberar sobre a constituição de uma Sociedade Anônima; (ii) formalização 
do estatuto social da Sociedade constituída; e (iii) eleição da Diretoria. Deliberações tomadas por unanimidade, sem 
quaisquer ressalvas. Após exame e discussão foram aprovadas: (i) a constituição de uma sociedade anônima 
fechada, por tempo indeterminado, a ser denominada Ravena Participações S.A., com sede na Capital do Estado de 
São Paulo, na Rua São Bento, nº 545, conjunto 2, 9º andar, sala 1, Centro, CEP 01011-904, que terá por objeto social 
a participação em outras sociedades, tendo como capital social o valor de R$10.000,00 (dez mil reais) dividido em 
10.000 (dez mil) ações ordinárias, no valor nominal de R$1,00 (um real) cada ação, sendo concluída a subscrição e 
integralização total das ações representativas do capital social da Sociedade, pela assinatura da lista de subscrição, de 
acordo com a seguinte distribuição: a acionista Crefipar Participações e Empreendimentos S.A., com 9.500 (nove 
mil e quinhentas) ações ordinárias, subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional, no valor total de 
R$9.500,00 (nove mil e quinhentos reais) e a acionista Crefitech Serviços de Tecnologia e Informática S.A., com 500 
(quinhentas) ações ordinárias, subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional, no valor total de R$500,00 
(quinhentos reais) em conformidade com a lista de subscrição anexa. (ii) a formalização do estatuto social que regerá 
a Sociedade constituída, levando em consideração a deliberação tomada no item acima, nos termos em anexo.  
(iii) a eleição dos membros da Diretoria da Sociedade: Evandro Pereira Costa, brasileiro, casado, superintendente de 
produtos, portador da cédula de identidade RG nº 28.781.694 - SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 278.997.078-54, 
residente e domiciliada na Capital do Estado de São Paulo, para ocupar o cargo de Diretor Presidente e Gabriel Klinger 
Salvini, brasileiro, divorciado, administrador, portador da cédula de identidade RG nº 34.277.351-3 - SSP-SP, e inscrito 
no CPF/MF sob o nº 332.983.298-35, residente e domiciliado na Capital do Estado de São Paulo, para ocupar o cargo 
de Diretor Superintendente. Ambos com mandato até a Assembleia Geral Ordinária de 2027, sendo definida 
oportunamente a respectiva remuneração global. Declaração de Desimpedimento: Os eleitos declaram, sob as penas 
da lei, não estarem impedidos de exercer a administração da Companhia, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade, nos termos das Declarações de Desimpedimento, que ficarão arquivadas na sede 
da Sociedade. Encerramento e Lavratura da Ata: nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra 
a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo 
tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. 
Presentes: Presidente da mesa/Diretor Presidente: Evandro Pereira Costa; Secretário da mesa/Diretor Superintendente: 
Gabriel Klinger Salvini; Acionistas: Crefipar Participações e Empreendimentos S.A., representado por José Roberto 
Lamacchia e Crefitech Serviços de Tecnologia e Informática S.A., representado por José Roberto Lamacchia. Data: São 
Paulo (SP), 19 de março de 2024. Evandro Pereira Costa - Presidente da Mesa/Diretor Presidente Gabriel Klinger 
Salvini: Secretário da Mesa/Diretor Superintendente. Crefipar Participações e Empreendimentos S.A.; Crefitech 
Serviços de Tecnologia e Informática S.A. Visto da advogada: Giselle Bigon - OAB/SP. 235.552. JUCESP/NIRE S/A  
nº 3530063488-8 em 27/03/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral. Estatuto Social da Ravena Participações S.A. 
- De acordo com a Assembleia Geral de Constituição de 19.03.2024 - Cláusula I - Da Denominação, Sede, Prazo 
de Duração e Objeto Social - Art. 1º - Sob a denominação de Ravena Participações S.A., fica instituída a presente 
sociedade anônima, nos termos deste Estatuto e da Lei n° 6.404/76. Art. 2º - A Sociedade tem sede e foro na Capital 
do Estado de São Paulo, à Rua São Bento, nº 545, conjunto 2, 9º andar, sala 1, Centro, CEP 01011-904. Art. 3º - A 
Sociedade poderá abrir filiais, agências, ou dependências, em qualquer parte do Território Nacional, atendidas as 
formalidades da Lei vigente. Art. 4º - O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado. Art. 5º - A 
Sociedade terá como objetivo social: a participação em outras sociedades. Cláusula II - Do Capital Social - Art. 6º -  
O Capital social é de R$10.000,00 (dez mil reais) dividido em 10.000 (dez mil) ações, no valor nominal de R$1,00 (um 
real) cada uma, totalmente subscrito, assim distribuída entre a acionista: Acionista - Quantidade de ações - Valor - 
%; Crefipar Participações e Empreendimentos S.A. - 9.900 ações - R$ 9.900,00 - 99%; Crefitech Serviços de Tecnologia 
e Informática S.A. - 100 ações - R$ 100,00 - 1%; Total - 10.000 ações - R$ 10.000,00 - 100%. Art. 7º - Cada ação 
dá direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais. Art. 8º - As ações são indivisíveis em relação ao Capital 
Social. Capítulo III - Da Administração - Art. 9º - A Sociedade será administrada por uma Diretoria que será composta 
de, no mínimo, 02 (dois) Diretores e no máximo 05 (cinco) Diretores, sendo 01 (um) Diretor Presidente, 01 (um) 
Diretor Superintendente e 03 (três) Diretores sem designação específica, residentes no país, eleitos e destituídos 
pela Assembleia Geral. §1º - Quando necessário, a Assembleia Geral poderá nomear os Diretores, sem designação 
específica, com atribuições compatíveis com a função a ser desempenhada e por ela especificada. §2º - É obrigatória 
a eleição de dois diretores titulares, sendo os restantes eleitos de acordo com as necessidades dos negócios sociais, e 
o final de seus mandatos coincidirá com os dos outros diretores. §3º - O mandato da diretoria será de 03 (três) anos, 
sendo permitida a reeleição, devendo os diretores permanecerem no exercício de seus cargos até que ocorra a posse 
dos eleitos. §4º - O empregado da sociedade ou de qualquer empresa do grupo eleito para ocupar o cargo de Diretor 
terá o respectivo contrato de trabalho suspenso, não se computando o tempo de serviço do período que tiver ocupado 
o cargo de Diretor, por tratar-se de Diretor não empregado. §5 - O Diretor eleito em Assembleia Geral que não for 
funcionário da sociedade ou de qualquer empresa do grupo também será Diretor não empregado. Art. 10 - A investidura 
no cargo de Diretor far-se-á por termo devidamente lavrado e assinado no “Livro de Atas de Reunião da Diretoria”.  
Art. 11 - Compete ao Diretor Presidente ou ao Diretor Superintendente isoladamente: a) Dirigir e fiscalizar os negócios 
internos da Sociedade; b) Fixar as normas operacionais de trabalho; c) Representar a Sociedade em juízo ou fora dele; 
g) Solicitar reuniões da Diretoria; h) Convocar Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária e; k) Empenhar despesas 
gerais. §1º - Todas as competências indicadas no art. acima apenas terão validade se discutidas e aprovadas pelos 
acionistas em Assembleias Gerais de Acionistas, as quais serão soberanas. §2º - Em função do disposto acima, para 
qualquer decisão ademais não incluída acima, também haverá necessidade de convocação de Assembleias Geais de 
Acionistas Soberanas. Art. 12 - A sociedade será representada isoladamente pelo Diretor Presidente ou pelo Diretor 
Superintendente. § Único - Os atos estranhos à sociedade ou ao seu objeto social são nulos de pleno direito, não 
obrigando a sociedade. Capítulo IV - Da Cessão e Transferência de Ações - Art. 13 - O acionista que desejar ceder, 
transferir, alienar ou doar suas ações, poderá fazê-lo, desde que negocie em uma única oportunidade a totalidade das 
respectivas ações, das quais é detentor e legítimo proprietário a acionista terceiro a ingressar na Sociedade.  
§1º - O acionista terceiro a ingressar na Sociedade poderá pagar o respectivo valor pelo acionista retirante a critério 
deste em imóveis ou dinheiro, podendo ser efetuado parte em imóveis e parte em dinheiro e em até 24 (vinte e quatro) 
vezes. §2º - Será nula e não produzirá efeitos em relação à Sociedade, a cessão, transferência, alienação ou doação de 
ações, feita em desacordo com as formalidades estipuladas neste artigo. Capítulo V - Do Conselho Fiscal - Art. 14 -  
A Sociedade terá um Conselho Fiscal composto por 03 (três) membros efetivos e 03 (três) membros suplentes, e 
funcionará tão somente nos exercícios sociais em que for instalada a pedido dos acionistas, na forma dos artigos 161 
e seguintes da Lei 6.404/76. § Único - O Conselho Fiscal tem as atribuições e poderes que lhe confere o art. 163, da 
Lei 6.404/76 e a remuneração de seus membros será fixada pela Assembleia que os elegeu respeitando o limite legal. 
Capítulo VI - Das Assembleias Gerais - Art. 15 - A Assembleia Geral dos acionistas, reunir-se-á ordinariamente dentro 
de 4 (quatro) meses após o término do exercício social, e extraordinariamente, sempre que o interesse social o exigir. 
Art. 16 - Caberá à Assembleia Geral, além das demais atribuições constantes em Lei, decidir sobre a transformação da 
Sociedade, sendo exigido para tanto, quórum relativo à maioria absoluta de votos, não se computando os votos em 
branco, em conformidade com os artigos 122, 129 e 221, da Lei 6.404/76. Art. 17 - As Assembleias Gerais Ordinárias 
e Extraordinárias serão soberanas, convocadas, instaladas e aprovadas pelos acionistas em Assembleias Gerais de 
Acionistas, e versarão exclusivamente sobre matéria constante nos editais de convocação. Capítulo VII - Do Exercício 
Social, Balanços, Lucros e sua Distribuição - Art. 18 - O exercício social coincidirá com o ano civil, e serão levantados 
balancetes mensais e balanços gerais. §1º - Dos lucros líquidos apurados em cada balanço serão destinados 5% (cinco 
por cento) para o Fundo de Reserva Legal, até alcançar o limite previsto em lei; §2º - A Companhia distribuirá como 
dividendo, em cada exercício social, no mínimo 1% (um por cento) do lucro líquido, ajustado nos termos do Art. 202 
da Lei nº 6.404 de 15.12.1976. §3º - A Assembleia Geral poderá deliberar a distribuição de dividendo inferior ao 
obrigatório previsto neste artigo, ou a retenção de todo o lucro. §4º - O saldo, se houver, por deliberações ao disposto 
nos parágrafos anteriores, será registrado em conta de “Reservas Estatutárias”, que não excederá a 100% (cem por 
cento) do capital social, conforme disposição legal, e será destinada a: a) aumento de capital; b) amortização de 
eventuais prejuízos; c) distribuição de bonificação aos acionistas; d) outra destinação que for deliberada pela 
Assembleia Geral. §5º - Atingindo o limite de que trata o § quinto, a Assembleia deliberará sobre a aplicação do excesso 
na integralização ou aumento do capital social ou sobre sua distribuição. Capítulo VIII - Das Disposições Finais -  
Art. 19 - A Sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei e atendidas suas determinações, cabendo à 
Assembleia Geral estabelecer a forma de liquidação, elegendo o liquidante e os membros do Conselho Fiscal.  
Art. 20 - Os assuntos não previstos neste Estatuto obedecerão às normas, leis e regulamentos vigentes.  
Ata da Assembleia Geral de Constituição de Sociedade Anônima realizada em 19 de março de 2024. Gisele Bigon 
- OAB/SP 235.552.

Siena Participações S.A.
CNPJ em Constituição

Ata da Assembleia Geral de Constituição de Sociedade Anônima Realizada em 19 de Março de 2024
Data e Horário: 19 de março de 2024, às 08:00 horas. Local: Sede social, na Capital do Estado de São Paulo, na Rua 
São Bento, nº 545, conjunto 2, 9º andar, Centro, CEP 01011-904. Mesa: Presidente: Evandro Pereira Costa; Secretário: 
Gabriel Klinger Salvini. Presença: Acionistas fundadores da companhia representando 100% (cem por cento) do capital 
social. Convocação: Dispensada a publicação dos Editais de Convocação, nos termos do § 4º do Artigo 124 da Lei 
6.404/76. Ordem do Dia: (i) deliberar sobre a constituição de uma Sociedade Anônima; (ii) formalização do estatuto 
social da Sociedade constituída; e (iii) eleição da Diretoria. Deliberações tomadas por unanimidade, sem quaisquer 
ressalvas. Após exame e discussão foram aprovadas: (i) a constituição de uma sociedade anônima fechada, por 
tempo indeterminado, a ser denominada Siena Participações S.A., com sede na Capital do Estado de São Paulo, na Rua 
São Bento, nº 545, conjunto 2, 9º andar, Centro, CEP 01011-904, que terá por objeto social a participação em outras 
sociedades, tendo como capital social o valor de R$10.000,00 (dez mil reais) dividido em 10.000 (dez mil) ações 
ordinárias, no valor nominal de R$1,00 (um real) cada ação, sendo concluída a subscrição e integralização total das 
ações representativas do capital social da Sociedade, pela assinatura da lista de subscrição, de acordo com a seguinte 
distribuição: a acionista Crefipar Participações e Empreendimentos S.A., com 9.500 (nove mil e quinhentas) ações 
ordinárias, subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional, no valor total de R$9.500,00 (nove mil e quinhentos 
reais) e a acionista Crefitech Serviços de Tecnologia e Informática S.A., com 500 (quinhentas) ações ordinárias, 
subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional, no valor total de R$500,00 (quinhentos reais) em conformidade 
com a lista de subscrição anexa. (ii) a formalização do estatuto social que regerá a Sociedade constituída, levando em 
consideração a deliberação tomada no item acima, nos termos em anexo. (iii) a eleição dos membros da Diretoria da 
Sociedade: Evandro Pereira Costa, brasileiro, casado, superintendente de produtos, portador da cédula de identidade 
RG nº 28.781.694 - SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 278.997.078-54, residente e domiciliado na Capital do Estado 
de São Paulo, para ocupar o cargo de Diretor Presidente e Gabriel Klinger Salvini, brasileiro, divorciado, administrador, 
portador da cédula de identidade RG nº 34.277.351-3 - SSP-SP, e inscrito no CPF/MF sob o nº 332.983.298-35, 
residente e domiciliado na Capital do Estado de São Paulo, para ocupar o cargo de Diretor Superintendente. Ambos com 
mandato até a Assembleia Geral Ordinária de 2027, sendo definida oportunamente a respectiva remuneração global. 
Declaração de Desimpedimento: Os eleitos declaram, sob as penas da lei, não estarem impedidos de exercer a 
administração da Companhia, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade, nos 
termos das Declarações de Desimpedimento, que ficarão arquivadas na sede da Sociedade. Encerramento e Lavratura 
da Ata: nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como 
ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata, 
a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. Presentes: Presidente da mesa/Diretor 
Presidente: Evandro Pereira Costa; Secretário da mesa/Diretor Superintendente: Gabriel Klinger Salvini; Acionistas: 
Crefipar Participações e Empreendimentos S.A., representado por José Roberto Lamacchia e Crefitech Serviços de 
Tecnologia e Informática S.A., representado por José Roberto Lamacchia. Data: São Paulo (SP), 19 de março de 2024. 
Evandro Pereira Costa - Presidente da Mesa/Diretor Presidente; Gabriel Klinger Salvini - Secretário da Mesa/Diretor 
Superintendente. Crefipar Participações e Empreendimentos S.A.; Crefitech Serviços de Tecnologia e Informática 
S.A.. Visto da advogada: Giselle Bigon - OAB/SP. 235.552. JUCESP nº 3530063524-8 em 03/04/2024. Maria Cristina 
Frei - Secretária Geral. Estatuto Social da Siena Participações S.A. - De acordo com a Assembleia Geral de 
Constituição de 19.03.2024 - Cláusula I - Da Denominação, Sede, Prazo de Duração e Objeto Social: Art. 1º - Sob 
a denominação de Siena Participações S.A., fica instituída a presente sociedade anônima, nos termos deste Estatuto 
e da Lei n° 6.404/76. Art. 2º - A Sociedade tem sede e foro na Capital do Estado de São Paulo, à Rua São Bento, nº 
545, conjunto 2, 9º andar, Centro, CEP 01011-904. Art. 3º - A Sociedade poderá abrir filiais, agências, ou dependências, 
em qualquer parte do Território Nacional, atendidas as formalidades da Lei vigente. Art. 4º - O prazo de duração da 
sociedade é por tempo indeterminado. Art. 5º - A Sociedade terá como objetivo social: a participação em outras 
sociedades. Cláusula II - Do Capital Social: Art. 6º - O Capital social é de R$10.000,00 (dez mil reais) dividido em 
10.000 (dez mil) ações, no valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito, assim distribuída entre 
a acionista: Acionista - Quantidade de ações - Valor - %: Crefipar Participações e Empreendimentos S.A. - 9.900 ações 
- R$ 9.900,00 - 99%; Crefitech Serviços de Tecnologia e Informática S.A. - 100 ações - R$ 100,00 - 1%; Total - 10.000 
ações - R$ 10.000,00 - 100%. Art. 7º - Cada ação dá direito a um voto nas deliberações das Assembleias Gerais. Art. 
8º - As ações são indivisíveis em relação ao Capital Social. Capítulo III - Da Administração: Art. 9º - A Sociedade 
será administrada por uma Diretoria que será composta de, no mínimo, 02 (dois) Diretores e no máximo 05 (cinco) 
Diretores, sendo 01 (um) Diretor Presidente, 01 (um) Diretor Superintendente e 03 (três) Diretores sem designação 
específica, residentes no país, eleitos e destituídos pela Assembleia Geral. § 1º - Quando necessário, a Assembleia 
Geral poderá nomear os Diretores, sem designação específica, com atribuições compatíveis com a função a ser 
desempenhada e por ela especificada. § 2º - É obrigatória a eleição de dois diretores titulares, sendo os restantes 
eleitos de acordo com as necessidades dos negócios sociais, e o final de seus mandatos coincidirá com os dos outros 
diretores. § 3º - O mandato da diretoria será de 03 (três) anos, sendo permitida a reeleição, devendo os diretores 
permanecerem no exercício de seus cargos até que ocorra a posse dos eleitos. § 4º - O empregado da sociedade ou de 
qualquer empresa do grupo eleito para ocupar o cargo de Diretor terá o respectivo contrato de trabalho suspenso, não 
se computando o tempo de serviço do período que tiver ocupado o cargo de Diretor, por tratar-se de Diretor não 
empregado. § 5º - O Diretor eleito em Assembleia Geral que não for funcionário da sociedade ou de qualquer empresa 
do grupo também será Diretor não empregado. Art. 10 - A investidura no cargo de Diretor far-se-á por termo 
devidamente lavrado e assinado no “Livro de Atas de Reunião da Diretoria”. Art. 11 - Compete ao Diretor Presidente ou 
ao Diretor Superintendente isoladamente: a) Dirigir e fiscalizar os negócios internos da Sociedade; b) Fixar as normas 
operacionais de trabalho; c) Representar a Sociedade em juízo ou fora dele; g) Solicitar reuniões da Diretoria;  
h) Convocar Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária e; k) Empenhar despesas gerais. § 1º - Todas as competências 
indicadas no artigo acima apenas terão validade se discutidas e aprovadas pelos acionistas em Assembleias Gerais de 
Acionistas, as quais serão soberanas. § 2º - Em função do disposto acima, para qualquer decisão ademais não incluída 
acima, também haverá necessidade de convocação de Assembleias Gerais de Acionistas Soberanas. Art. 12 -  
A sociedade será representada isoladamente pelo Diretor Presidente ou pelo Diretor Superintendente. § Único - Os atos 
estranhos à sociedade ou ao seu objeto social são nulos de pleno direito, não obrigando a sociedade. Capítulo Iv -  
Da Cessão e Transferência de Ações: Art. 13 - O acionista que desejar ceder, transferir, alienar ou doar suas ações, 
poderá fazê-lo, desde que negocie em uma única oportunidade a totalidade das respectivas ações, das quais é detentor 
e legítimo proprietário a acionista terceiro a ingressar na Sociedade. § 1º - O acionista terceiro a ingressar na Sociedade 
poderá pagar o respectivo valor pelo acionista retirante a critério deste em imóveis ou dinheiro, podendo ser efetuado 
parte em imóveis e parte em dinheiro e em até 24 (vinte e quatro) vezes. § 2º - Será nula e não produzirá efeitos em 
relação à Sociedade, a cessão, transferência, alienação ou doação de ações, feita em desacordo com as formalidades 
estipuladas neste artigo. Capítulo V - Do Conselho Fiscal: Art. 14 - A Sociedade terá um Conselho Fiscal composto 
por 03 (três) membros efetivos e 03 (três) membros suplentes, e funcionará tão somente nos exercícios sociais em que 
for instalada a pedido dos acionistas, na forma dos artigos 161 e seguintes da Lei 6.404/76. § Único - O Conselho Fiscal 
tem as atribuições e poderes que lhe confere o artigo 163, da Lei 6.404/76 e a remuneração de seus membros será 
fixada pela Assembleia que os elegeu respeitando o limite legal. Capítulo VI - Das Assembleias Gerais: Art. 15 -  
A Assembleia Geral dos acionistas, reunir-se-á ordinariamente dentro de 4 (quatro) meses após o término do exercício 
social, e extraordinariamente, sempre que o interesse social o exigir. Artigo 16 - Caberá à Assembleia Geral, além das 
demais atribuições constantes em Lei, decidir sobre a transformação da Sociedade, sendo exigido para tanto, quórum 
relativo à maioria absoluta de votos, não se computando os votos em branco, em conformidade com os artigos 122, 
129 e 221, da Lei 6.404/76. Art. 17 - As Assembleias Gerais Ordinárias e Extraordinárias serão soberanas, convocadas, 
instaladas e aprovadas pelos acionistas em Assembleias Gerais de Acionistas, e versarão exclusivamente sobre matéria 
constante nos editais de convocação. Capítulo VII - Do Exercício Social, Balanços, Lucros e sua Distribuição:  
Art. 18 - O exercício social coincidirá com o ano civil, e serão levantados balancetes mensais e balanços gerais.  
§ 1º - Dos lucros líquidos apurados em cada balanço serão destinados 5% (cinco por cento) para o Fundo de Reserva 
Legal, até alcançar o limite previsto em lei; § 2º - A Companhia distribuirá como dividendo, em cada exercício social, 
no mínimo 1% (um por cento) do lucro líquido, ajustado nos termos do Artigo 202 da Lei nº 6.404 de 15.12.1976.  
§ 3º - A Assembleia Geral poderá deliberar a distribuição de dividendo inferior ao obrigatório previsto neste artigo, ou 
a retenção de todo o lucro. § 4º - O saldo, se houver, por deliberações ao disposto nos parágrafos anteriores, será 
registrado em conta de “Reservas Estatutárias”, que não excederá a 100% (cem por cento) do capital social, conforme 
disposição legal, e será destinada a: a) aumento de capital; b) amortização de eventuais prejuízos; c) distribuição de 
bonificação aos acionistas; d) outra destinação que for deliberada pela Assembleia Geral. § 5º - Atingindo o limite de 
que trata o parágrafo quinto, a Assembleia deliberará sobre a aplicação do excesso na integralização ou aumento do 
capital social ou sobre sua distribuição. Capítulo VIII - Das Disposições Finais: Art. 19 - A Sociedade entrará em 
liquidação nos casos previstos em lei e atendidas suas determinações, cabendo à Assembleia Geral estabelecer a forma 
de liquidação, elegendo o liquidante e os membros do Conselho Fiscal. Art. 20 - Os assuntos não previstos neste 
Estatuto obedecerão às normas, leis e regulamentos vigentes. Ata da Assembleia Geral de Constituição de Sociedade 
Anônima realizada em 19 de março de 2024. Gisele Bigon - OAB/SP 235.552.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0005837-66.2011.8.26.0223 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara 
Cível, do Foro de Guarujá, Estado de São Paulo, Dr(a). Gladis Naira Cuvero, na forma da Lei, etc. FAZ SABER que o 
CONDOM�NIO EDIF�CIO GUARUJ� PAR�, vem dar publicidade no presente que move em face de DEOLINDA ALVES ARIAS, 
sendo a executada devidamente INTIMADA, com as advert�ncias e formalidades legais, para que sejam re�rados todos os 
móveis que se encontram no imóvel arrematado �APARTAMENTO Nº63, SITUADO NO 6º ANDAR OU 8º PAVIMENTO, 
BLOCO 2, DO EDIF�CIO GUARUJ� PAR�, LOCALIZADO � RUA VEREADOR JOÃO DE SOUZA, 70, GUARUJ�/SP�, conforme 
ar�go 10 do CPC. Expede-se edital para conhecimento do ato. Ficando adver�do que poderá impugnar no prazo de 5 dias 
decorrido o prazo do edital. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei . NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Guarujá, aos 02 de abril de 2024.                                P-25e26/04

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1003594-56.2018.8.26.0072 A MM. Juiza de Direito da 2ª Vara, do Foro 
de Bebedouro, Estado de São Paulo, Dra. CAROLINA NUNES VIEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a EDLARA SANTOS GOMES, 
CPF 437.951.238-01, que ASSOCIAÇÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO NORTE PAULISTA - FAFIBE ajuizou Ação de Execução para 
recebimento de R$ 9.405,68 (Jul/18) decorrente do inadimplemento das mensalidades de janeiro a junho de 2015, previstas no 
contrato de prestação de serviços educacionais de matrícula nº2013123620. Estando a executada em lugar incerto e não sabido, 
expede-se edital para que pague o débito devidamente atualizado em 03 dias decorrido o prazo do edital, acrescido dos 
honorários advoca�cios arbitrados em 10%, e, caso efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advoca�cios 
serão reduzidos pela metade conforme art. 827 §1º do CPC. Ao fluir após os 30 supra, poderá apresentar embargos à execução 
em até 15 dias, ciente que reconhecendo o crédito da exequente nesse prazo e comprovando o depósito de 30% do valor em 
execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá a executada valer-se do disposto no art.916 e §§ do CPC. 
Ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Bebedouro, aos 02 de abril de 2024.                                 P-25e26/04

 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000586-65.2022.8.26.0002. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, 
Dr(a). FABRICIO STENDARD, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Jefferson Barbosa Santos, 
CPF 309.077.078-40, que nos autos da ação de Cumprimento de Sentença ajuizada por 
Instituição Paulista Adventista de Educação e Assist. Social – Reg. Adm. Paulistana, foi 
determinada, nos termos do art. 513, §2º, IV do CPC, sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a 
quantia de R$ 17.905,41 (valor em Dez/2021) devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% 
sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (art. 523 e parágrafos, do CPC), ficando 
ainda ADVERTIDO que, independentemente de nova intimação, transcorrido o prazo para 
pagamento, terá o prazo de 15 dias para oferecer sua impugnação. Será o presente edital publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de abril de 2024. 

 
 
 
 

 
 
 
 

Sindicato dos Empregados no Comércio de Sumaré e Hortolândia – Edital de 
Convocação – Assembleia Geral Extraordinária – A Presidente da entidade supra, 
inscrita no CNPJ sob nº. 05.501.632/0001-52, convoca todos os associados con-
tribuintes especiais ou comuns em condições de votar, para participarem da AGE 
a ser realizada no dia 30/04/2024, às 18h em 1ª convocação (50% + 1) ou meia 
hora após em 2ª convocação no mesmo local com qualquer número de associa-
dos convocados presentes, à Rua Ipiranga, 491, Centro, CEP 13.170-026, Sumaré/
SP, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: a) Preenchimento dos cargos 
vacantes na Lista de Suplentes desta entidade. Sumaré/SP, 24 de abril de 2.024 –  
Nanci Teresinha Felippe – Presidente.
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